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1. A CVM 
1.1. MANDATOS LEGAIS 

 

Desenvolvimento do Mercado 

Estimular a formação de poupança e a sua aplicação em valores mobiliários; promover a 
expansão e o funcionamento eficiente e regular do mercado de ações; e estimular as 
aplicações permanentes em ações do capital social de companhias abertas sob controle de 
capitais privados nacionais.   

(Lei Nº 6.385/76, art. 4º, incisos I e II) 
 

Eficiência e Funcionamento do Mercado 

Assegurar o funcionamento eficiente e regular dos mercados da bolsa e de balcão; 
assegurar a observância de práticas comerciais eqüitativas no mercado de valores 
mobiliários; e assegurar a observância, no mercado, das condições de utilização de crédito 
fixadas pelo Conselho Monetário Nacional.   

(Lei Nº 6.385/76, art. 4º, incisos III, VII e VIII) 
 

Proteção dos Investidores 

Proteger os titulares de valores mobiliários e os investidores do mercado contra emissões 
irregulares de valores mobiliários; atos ilegais de administradores e acionistas 
controladores das companhias abertas, ou de administradores de carteira de valores 
mobiliários; e o uso de informação relevante não divulgada no mercado de valores 
mobiliários. Evitar ou coibir modalidades de fraude ou manipulação destinadas a criar 
condições artificiais de demanda, oferta ou preço dos valores mobiliários negociados no 
mercado.   

(Lei Nº 6.385/76, art. 4º, incisos IV e V) 
 

Acesso à Informação Adequada 

Assegurar o acesso do público a informações sobre os valores mobiliários negociados e as 
companhias que os tenham emitido, regulamentando a Lei e administrando o sistema de 
registro de emissores, de distribuição e de agentes regulados.  

(Lei Nº 6.385/76, art. 4º, inciso VI, e art. 8º, incisos I e II) 
 

Fiscalização e Punição 

Fiscalizar permanentemente as companhias abertas, as atividades e os serviços do mercado 
de valores mobiliários, bem como a veiculação de informações relativas ao mercado, às 
pessoas que dele participam e aos valores nele negociados, e impor penalidades aos 
infratores das Leis Nos 6.404/76 e 6.385/76, das normas da própria CVM ou de leis especiais 
cujo cumprimento lhe incumba fiscalizar. 

(Lei Nº 6.385/76, art. 8º, incisos III e V, e art. 11) 
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1.2. MISSÃO DA CVM 
 

Desenvolver, regular e fiscalizar o mercado de valores mobiliários, protegendo o 
interesse dos investidores e assegurando ampla divulgação das informações sobre os 
emissores e seus valores mobiliários. 

 
 

1.3. ESTRUTURA DA CVM 

1.3.1. COLEGIADO 
 
Presidente - PTE 
Maria Helena dos Santos Fernandes de Santana 
Tels.: 55 21 3233-8242 / 3233-8245  
Fax: 55 21 2221-6769  
E-mail: pte@cvm.gov.br  
 
Diretor 
Sergio Eduardo Weguelin Vieira  
Tels.: 55 21 3233-8248 / 3233-8249  
Fax: 55 21 3233-8531  
E-mail: dsw@cvm.gov.br  
 
Diretor 
Durval José Soledade Santos 
Tels.: 55 21 3233-8252 / 3233-8253 
Fax: 55 21 3233-8531  
E-mail: dds@cvm.gov.br 
 
Diretor 
Marcos Barbosa Pinto 
Tel.: 55 21 3233-8246 / 3233-8247 
Fax: 55 21 3233-8531 
E-mail: dmp@cvm.gov.br 
 
Diretor 
Eli Loria 
Tels.: 55 21 3233-8250 / 3233-8251  
Fax: 55 21 3233-8531  
E-mail: del@cvm.gov.br 
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1.3.2. CHEFIA DE GABINETE E ASSESSORIAS 

Gabinete da Presidência - CGP 
Marcelo de Sampaio Marques 
Tel.: 55 21 3233-8266  
Fax: 55 21 3233-8524  
E-mail: cgp@cvm.gov.br 
 
Procuradoria Federal Especializada – PFE junto à CVM 
Alexandre Pinheiro dos Santos 
Tel.: 55 21 3233-8272  
Fax: 55 21 3233-8280  
E-mail: pfe@cvm.gov.br 
 
Ouvidoria - OUV 
Marcelo de Sampaio Marques 
Tel.: 55 21 3233-8266  
Fax: 55 21 3233-8524  
E-mail: cgp@cvm.gov.br 
 
Assessoria de Comunicação Social – ASC 
Suzana Ferreira Liskauskas 
Tel.: 55 21 3233-8235  
Fax: 55 21 3233-8422  
E-mail: asc@cvm.gov.br 
 
Assessoria Econômica - ASE 
Tel.: 55 21 3233-8277  
Fax: 55 21 3233-8477  
E-mail: ase@cvm.gov.br  
 
Auditoria Interna - AUD 
Reginaldo Pereira de Oliveira 
Tel.: 55 21 3233-8493 
Fax: 55 21 3233-8337 
E-mail: aud@cvm.gov.br  
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1.3.3. SUPERINTENDÊNCIAS 

Superintendência Geral - SGE 
Roberto Tadeu Antunes Fernandes 
Tel.: 55 21 3233-8258 
Fax: 55 21 3233-8264 
E-mail: sge@cvm.gov.br  
 
Superintendência Regional de São Paulo - SRS 
Waldir de Jesus Nobre 
Tel.: 55 11 2146-2012/13/14  
Fax: 55 11 2146-2049  
E-mail: srs@cvm.gov.br 
 
Superintendência Regional de Brasília - SRB 
Lúcia Helena Amorim de Oliveira 
Tel.: 55 61 3327-2041  
Fax: 55 61 3327-2034  
E-mail: srb@cvm.gov.br  
 
Superintendência de Relações com Empresas - SEP 
Elizabeth Lopez Rios Machado 
Tel.: 55 21 3233-8201  
Fax: 55 21 3233-8223  
E-mail: sep@cvm.gov.br  
 
Superintendência de Relações Internacionais - SRI  
Eduardo Manhães Ribeiro Gomes 
Tel.: 55 21 3233-8263 
Fax: 55 21 3233-8292 
E-mail: sri@cvm.gov.br 
 
Superintendência de Fiscalização Externa - SFI 
Luis Mariano de Carvalho 
Tel.: 55 21 3233-8289 
Fax: 55 21 3233-8496 
E-mail: sfi@cvm.gov.br 
 
Superintendência de Normas Contábeis e de Auditoria - SNC  
Antonio Carlos de Santana  
Tel.: 55 21 3233-8268  
Fax: 55 21 3233-8212  
E-mail: snc@cvm.gov.br  
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Superintendência de Relação com Investidores Institucionais - SIN  
Carlos Eduardo Pecego Sussekind  
Tel.: 55 21 3233-8395  
Fax: 55 21 3233-8473  
E-mail: sin@cvm.gov.br  
 

Superintendência de Desenvolvimento de Mercado - SDM 
Luciana Pires Dias 
Tel.: 55 21 3233-8279 
Fax: 55 21 3233-8543 
E-mail: sdm@cvm.gov.br 
 

Superintendência Administrativo-Financeira - SAD 
Mário Luiz Lemos  
Tel.: 55 21 3233-8309 
Fax: 55 21 3233-8475 
E-mail: sad@cvm.gov.br  
 

Superintendência de Informática - SSI  
Miguel Bahury 
Tel.: 55 21 3233-8624 
Fax: 55 21 3233-8424 
E-mail: ssi@cvm.gov.br  
 
Superintendência de Relações com o Mercado e Intermediários - SMI  
Waldir de Jesus Nobre 
Tel.: 55 21 3233-8303  
Fax: 55 21 3233-8373  
E-mail: smi@cvm.gov.br  
 
Superintendência de Registro de Valores Mobiliários - SRE 
Carlos Alberto Rebello Sobrinho 
Tel.: 55 21 3233-8241  
Fax: 55 21 3233-8356  
E-mail: sre@cvm.gov.br  
 

Superintendência de Proteção e Orientação aos Investidores - SOI 
José Alexandre Cavalcanti Vasco 
Tel.: 55 21 3233-8210  
Fax: 55 21 3233-8211 
E-mail: soi@cvm.gov.br  
 

Superintendência de Planejamento - SPL 
Roberto Dias 
Tel.: 55 21 3233-8324 
Fax: 55 21 3233-8631 
E-mail: spl@cvm.gov.br  
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2. Informações em atendimento à Decisão Normativa TCU Nº 85/2007 e 
 à Portaria CGU Nº 1.950/2007 

 
 

2.1. Identificação 
 
Tabela 1 – Dados identificadores da unidade jurisdicionada 
 
Nome completo da unidade e sigla Comissão de Valores Mobiliários - CVM 
Natureza jurídica Autarquia do Poder Executivo 
Vinculação ministerial Ministério da Fazenda 
Normativos de criação, definição de 
competências e estrutura organizacional e 
respectiva data de publicação no Diário 
Oficial da União 

- Lei Nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
publicada no Diário Oficial da União de 9 de 
dezembro de 1976.  

- Decreto Nº 4.763 de 24/06/2003, publicado no 
DOU de 25/06/2003, que aprova a Estrutura 
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 
Cargos em Comissão e das Funções 
Gratificadas da Comissão de Valores 
Mobiliários, e dá outras providências. 

- Decreto Nº 5.946 de 26/10/2006, publicado no 
DOU de 27/10/2006, que altera e acresce 
dispositivos ao Decreto No 4.763, de 24 de 
junho de 2003, que aprova a Estrutura 
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 
Cargos em Comissão e das Funções 
Gratificadas da Comissão de Valores 
Mobiliários. 

- Deliberação CVM Nº 512, de 13 de dezembro 
de 2006. 

CNPJ 29.507.878/0001-08 
Nome e código no SIAFI Comissão de Valores Mobiliários - Órgão Siafi: 

25203 
Código da UJ titular do relatório 25203 
Códigos das UJ abrangidas Não se aplica. 
Endereço completo da sede Rua Sete de Setembro, nº 111, 28º andar - 

Centro - Rio de Janeiro - RJ - Brasil –  
CEP 20159-900  
Telefone: (21) 3233-8686 
Fax: (21) 3233-8573 

Endereço da página institucional na 
internet 

www.cvm.gov.br 

Situação da unidade quanto ao 
funcionamento 

Em funcionamento. 

 10



  

Função de governo predominante Administração. 
Tipo de atividade Fiscalização e regulamentação de mercado de 

valores mobiliários. 
Nome CódigoUnidade gestora utilizada no SIAFI 
Comissão de Valores Mobiliários 173030
Nome CódigoUnidade gestora SIAFI criada para 

projetos financiados com recursos 
externos 

Comissão de Valores Mobiliários 173062

Nome CódigoGestão SIAFI 
Comissão de Valores Mobiliários 17202 

 
 

2.2. Responsabilidades institucionais 
 
2.2.1. Papel da unidade na execução das políticas públicas 
 

O mercado de capitais brasileiro, ao longo dos últimos anos, vem mantendo uma expansão 
extraordinária, realçada pelo excelente desempenho verificado em 2007, e a Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM, autarquia reguladora desse mercado, está trabalhando para se adaptar a essa 
realidade. 

Não obstante, o Mercado de Valores Mobiliários ainda necessita de mecanismos que permitam o 
fomento de investimentos para o setor produtivo e, em função disso, o Programa de 
Desenvolvimento do Mercado de Valores Mobiliários busca fortalecer a atuação da CVM, 
permitindo o aprimoramento das suas atividades de regulação, fiscalização, proteção ao 
investidor e disseminação de informação, a fim de atrair um volume maior desses investimentos. 

Uma das iniciativas que o Programa de Desenvolvimento do Mercado de Valores Mobiliários 
desenvolve é diagnosticar os entraves a um maior crescimento, a redução, no que couber à CVM, 
do custo Brasil, a criação de mecanismos de regulação que estimulem um maior acesso dos 
pequenos e médios empreendimentos ao mercado de capitais e a identificação de novos 
mercados, capazes de atrair investidores nacionais e internacionais, dentro de um ambiente de 
transparência e segurança.  

A CVM vem respondendo adequadamente a essa expansão do mercado brasileiro. Foram feitos 
investimentos em infra-estrutura, em recursos humanos e em melhores técnicas de gestão, tudo 
com vistas a manter um órgão regulador à altura de um mercado maduro, dinâmico, e cada vez 
mais complexo. 

Também a função disciplinadora tem sido sucesso, com a ênfase dada na atividade de 
enforcement. O tempo médio de tramitação de processos sancionadores também tem caído 
significativamente. 

 
2.3. Estratégia de atuação 

 
A Comissão de Valores Mobiliários, através de seu Plano Gerencial para 2007, vinculado ao PPA 
2004/2007 (Ofício Circular Nº 27 SE/SPOA/2007), estipulou uma série de atividades a serem 
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desenvolvidas ao longo do exercício, em consonância com o Plano Estratégico para o triênio 
2005-2007, no intuito de atingir as metas nele estabelecidas. 
 
A estratégia de atuação da CVM é centrada na adequada execução de seus mandatos legais, 
estabelecidos pela Lei Nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, que são sintetizadas em: 

 
I - o desenvolvimento do mercado de valores mobiliários; 
II - a eficiência e o funcionamento regular do mercado; 
III - a proteção dos investidores contra atos ilegais e práticas não eqüitativas; 
IV - o acesso à informação adequada pelos investidores; e 
V - a fiscalização dos agentes de mercado e sua punição pelas condutas irregulares que 

praticarem. 
 

Nessa linha de atuação foi elaborado o Plano Estratégico para o triênio 2005-2007, com os 
seguintes objetivos: 
 
1: Fortalecer a Fiscalização do Mercado de Valores Mobiliários 
2: Promover a Educação dos Investidores e dos Participantes de Mercado 
3: Reduzir os Custos do Sistema de Registros 
4: Promover a Concorrência Entre os Participantes de Mercado 
5: Modernizar e Fortalecer a CVM 
 
Dentre essas atividades, o fortalecimento da fiscalização do mercado de valores mobiliários é um 
dos principais objetivos. Isso é feito através de duas linhas de ação: um esforço intensificado de 
fiscalização dos participantes do mercado e o aumento de eficiência na preparação, análise e 
julgamento dos inquéritos em trâmite na CVM. 
 
Para tanto a CVM vem realizando um trabalho de depuração e expurgo do cadastro de 
companhias abertas. Como resultado inicial desse trabalho, a CVM suspendeu o registro de 1.122 
companhias beneficiárias de incentivos fiscais (companhias incentivadas) que se encontravam há 
mais de três anos em atraso com a obrigação de prestar informações à autarquia e também excluiu 
do cadastro 226 companhias incentivadas que se encontravam com o respectivo registro mercantil 
baixado ou cancelado pela Junta Comercial, ou com o respectivo CNPJ cancelado pela Secretaria 
da Receita Federal. 
 
Ainda nesse sentido, também tiveram continuidade o programa de revisão externa do controle de 
qualidade dos auditores independentes e as fiscalizações eletrônicas dos fundos de investimento. 
 
No âmbito do aumento da eficiência na preparação, análise e julgamento dos inquéritos em 
trâmite na CVM, podemos destacar um maior desenvolvimento da atividade de enforcement, com 
o julgamento de mais de 80 processos sancionadores. Também nesse sentido, após um longo 
processo de licitação, a autarquia contará com uma nova ferramenta de análise de dados, 
denominada “Business Intelligence”, cuja implantação irá ocorrer paulatinamente. 
 
Outra inovação será a implantação do sistema de acompanhamento de empresas e de registro 
inicial de companhia aberta, que visa agilizar o processo de recebimento e análise de documentos 
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e registro de empresas. Ademais, a disponibilidade on-line de todos os documentos divulgados 
pelas companhias propiciará melhor acesso por parte do público. 
 
Outra atividade importante é a normativa. A regulação do mercado de capitais se baseia, 
principalmente, na divulgação de informações, completas, precisas e atualizadas, aos 
investidores, com vistas a lhes permitir decisões de investimento.  
 
A CVM vem implementando uma ampla revisão regulatória desde a reforma da Lei das S.A., em 
2001. Essa revisão teve por finalidade incorporar à regulamentação da CVM as normas sobre os 
fundos de investimentos que deixaram de ser disciplinados e fiscalizados pelo Banco Central e 
passaram para a competência da CVM. Nesse sentido foi editada a Instrução CVM Nº 450/07, 
que altera a disciplina dos fundos de investimento regulados pela Instrução CVM Nº 409/04. 
 
Também em 2007 foi editada a Instrução CVM Nº 457/07, que dispõe sobre a elaboração e 
divulgação das demonstrações financeiras consolidadas, com base no padrão contábil 
internacional. Essa instrução vai ao encontro do processo de convergência internacional, ao 
permitir às companhias abertas, no período de 2007 a 2009, a opção de apresentar suas 
demonstrações consolidadas segundo as normas do International Accounting Standard Board – 
IASB e ao fixar o exercício de 2010 para a adoção obrigatória dessas normas internacionais. 
 
Outra norma a ser destacada é a Instrução CVM Nº 461/07 que disciplina os mercados 
regulamentados de valores mobiliários e dispõe sobre a constituição, organização, funcionamento 
e extinção das bolsas de valores, bolsas de mercadorias e futuros e mercados de balcão 
organizado. 
 
Hoje, é consenso entre reguladores de todo o mundo a necessidade de educar o público investidor 
sobre seus direitos e sobre o funcionamento do mercado. Nesse sentido, a educação do investidor 
se articula com dois outros dos objetivos estratégicos da CVM, pois fortalece indiretamente a 
fiscalização do mercado, contribuindo para o aumento da competição entre os intermediários. 
Além disso, um investidor educado e bem informado pode avaliar melhor o risco das alternativas 
disponíveis de investimento. Suas decisões de investimento tendem a ser melhores e a contribuir 
positivamente para a eficiência da distribuição do capital excedente na economia. 
 
Em 2007, a CVM deu continuidade em seus programas de educação do público investidor com a 
realização de palestras em universidades e também em escolas de ensino médio e seminários que 
serviram de subsídio também para a criação de vídeos educacionais que complementam o 
material didático publicado pela autarquia, atualmente composto de cartilhas temáticas 
disponíveis fisicamente ou através da página na internet. 
 
Os cadernos, guias e cartilhas desenvolvidos para orientação aos investidores são distribuídos 
gratuitamente nos eventos e feiras dos quais a CVM participa, bem como mediante solicitação de 
pessoas físicas e outras instituições. Em 2007 foram distribuídos 96.636 exemplares de nossos 
cadernos e cartilhas de orientação. 
 
Em adição a essas ações, a CVM também deu continuidade à celebração de convênios de 
cooperação técnica e acadêmica em torno de temas relacionados ao mercado de valores 
mobiliários. Foram celebrados em 2007 seis novos convênios de cooperação técnica. 
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Em complemento, também foi mantida uma central telefônica para recebimento de 
questionamentos do público, bem como a disponibilização de um Sistema de Atendimento ao 
Investidor na homepage da CVM e endereços para recebimento de mensagens eletrônicas. 
 
Perspectivas estratégicas para 2008  
 
Ainda com relação às estratégias de atuação é oportuno registrar a implantação, na CVM, no 
segundo semestre de 2007, do Sistema de Supervisão Baseado em Risco – SBR, conforme 
disposto na Resolução Nº 3.427, do Conselho Monetário Nacional – CMN, de 22 de dezembro de 
2006, e na Deliberação CVM Nº 521/07. 
 
Até o final de 2008 será desenvolvido o primeiro Plano Bienal de Supervisão Baseada em Risco, 
que tem como elementos fundamentais: (i) a identificação dos riscos a que está exposto o 
mercado supervisionado; (ii) o dimensionamento de tais riscos, classificando-os inclusive 
segundo níveis de dano potencial; (iii) o estabelecimento de formas de mitigar os riscos 
identificados e dimensionados; e, (iv) o controle e monitore a ocorrência dos eventos de risco. 
 
Como suporte de infra-estrutura à estratégia de atuação baseada em riscos, é relevante destacar 
um conjunto de projetos, que se baseiam em três linhas essenciais: 

a. Capacitação das pessoas; 
b. Eficiência dos processos e procedimentos internos; 
c. Mensuração e avaliação dos resultados alcançados. 

 
Os projetos de suporte ao eixo estratégico que visam atender essas três linhas são: 
 

- Gestão por Competência: que tem como objetivo o estabelecimento de uma política de 
para desenvolvimento de pessoal, atendendo aos dispositivos do Decreto Nº 5.707/06. 

- Centro de custos e indicadores gerenciais: que tem como objetivo desenvolver um 
sistema estruturado de informação gerencial, com base em uma estrutura de centro de 
custos, como foco na mensuração da eficácia e eficiência da atuação da CVM na 
supervisão do mercado. 

- Reformulação do PPA: como decorrência da estratégia de atuação no mercado através 
do SBR e dos projetos de suporte ao eixo estratégico e, ainda, atendendo a recomendações 
da Controladoria-Geral da União e da Auditoria Interna, há uma forte necessidade de se 
reformular o Plano Plurianual da CVM, de forma a torná-lo um instrumento efetivo de 
gestão, integrado à ação estratégica da CVM 

- Infra-estrutura informatizada: a busca de eficácia e eficiência das diversas atividades 
realizadas pela CVM para o cumprimento de seu mandato legal requer uma infra-estrutura 
informatizada adequada. Para isso, devem ser destacados os seguintes projetos: 
1) Capacitação, evolução metodológica e implantação de novo modelo de gestão de 

serviços terceirizados, tanto em sistemas como em infra-estrutura, promovendo 
substancial mudança na forma de contratação de serviços de informática; 
Já foram iniciadas negociações com o Serpro para implantação dos serviços de 
Fábrica de Software e implementação da Metodologia compatível com CMMI nível 2 
em 2008, em atendimento a determinações do Governo Federal; 
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Planejamento e preparação da migração do parque de servidores da CVM para um 
data center externo em 2009. 

2) Evolução tecnológica e suporte técnico, tanto em nível de sistemas como de infra-
estrutura, aos seguintes macro-projetos já contratados ou em vias de contratação: 
a. Implantação de solução de gerenciamento eletrônico de documentos e de controle 

do fluxo de trabalho (GED/Workflow); 
b. Implantação de solução de Business Intelligence (BI), através da construção dos 

data marts das atividades da CVM; 
c. Desenvolvimento de novos sistemas: Sistema de Companhias Abertas, Sistema de 

Supervisão de Mercado e Sistema de Arrecadação; 
d. Implantação de solução de aprendizado à distância (E-learning). 

 
 

2.4. Gestão de programas e ações 
 
2.4.1. Programas 
 

No âmbito das ações de governo constantes do Plano Plurianual – PPA, encontram-se as ações do 
programa “0778 – Desenvolvimento do Mercado de Valores Mobiliários”, sob a 
responsabilidade do Ministério da Fazenda, que se constitui no principal programa 
operacionalizado pela CVM. 

Esse programa tem por objetivo assegurar as condições para o aperfeiçoamento e 
desenvolvimento do mercado de valores mobiliários. Para tanto, pretende-se: 

• Fomentar, incentivar e promover que novas empresas se habilitem a buscar recursos nesse 
mercado e também para que surjam novos produtos, que nada mais são que novas modalidades 
operacionais; 

• Regulamentar, criando regras de funcionamento para todos os participantes desse mercado: 
empresas, intermediários e investidores; 

• Fiscalizar o cumprimento dessas regras e assegurar as condições de segurança, transparência e 
liquidez pretendidas; 

• Disciplinar a forma de apresentação de informações e assegurar a todos o acesso a tais 
informações; e 

• Assegurar a todos, em especial ao pequeno investidor, proteção e práticas eqüitativas, na 
certeza de que a grande poupança pode ser o somatório de poupanças individuais. 
 

Ele possui um total de 14 ações, sendo três relacionadas diretamente com seus principais 
objetivos. 
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2.4.1.1. Programa 0778 – Desenvolvimento do Mercado de Valores Mobiliários 
 
2.4.1.1.1. Dados gerais 
 
Tabela 2 – Dados gerais do programa 
 
Tipo de programa Finalístico 
Objetivo geral Assegurar as condições para o 

aperfeiçoamento e desenvolvimento do 
mercado de valores mobiliários 

Gerente do programa Maria Helena dos Santos Fernandes de 
Santana - Presidente 

Gerente executivo Roberto Tadeu Antunes Fernandes - 
Superintendente Geral 

Indicadores ou parâmetros utilizados 1) Número de acessos à homepage da 
CVM, calculado a partir do somatório do 
número de acessos externos à homepage 
da CVM no ano; 
2) Taxa de emissões primárias da 
economia, calculada a partir da relação 
percentual entre o total de emissões 
primárias, públicas e particulares, 
realizadas via mercado de valores 
mobiliários e o investimento total da 
economia; e 
3) Taxa de participação das companhias 
abertas listadas em bolsa e em balcão 
organizado no Produto Interno Bruto 
(PIB), medida a partir da relação 
percentual entre o valor total de 
mercado das companhias abertas 
listadas em bolsa e em balcão 
organizado e o PIB. 

Público-alvo (beneficiários) Agentes econômicos que atuam ou que 
possam atuar no mercado de valores 
mobiliários. 

 
 
2.4.1.1.2. Principais Ações do Programa 
 

Dentre as ações do programa “0778 – Desenvolvimento do Mercado de Valores Mobiliários” 
da Comissão de Valores Mobiliários, destacam-se as ações “2203-Fiscalização do Mercado de 
Valores Mobiliários”, “2204 - Disseminação de informações e regulamentação do Mercado de 
Valores Mobiliários” e “2205  - Orientação e Defesa aos Investidores (PRODIN)” como ações 
finalísticas, relacionadas diretamente com seus principais objetivos. 
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2.4.1.1.3. Gestão das ações 
 
2.4.1.1.3.1. Ação 2203 – Fiscalização do Mercado de Valores Mobiliários 
 
2.4.1.1.3.1.1. Dados gerais 
 
Tabela 3 – Dados gerais da ação 
 
Tipo Atividade 
Finalidade Fiscalizar permanentemente a atuação dos 

agentes econômicos que atuam no mercado 
de valores mobiliários, visando prevenir ou 
corrigir situações anormais do mercado, 
divulgar informações ou recomendações e 
esclarecer ou orientar os participantes do 
mercado. 

Descrição Acompanhamento da conduta dos 
participantes do mercado de valores 
mobiliários, com o propósito de identificar 
e coibir práticas não-eqüitativas, criação de 
condições artificiais de mercado e outras 
condutas ilícitas, inclusive com realização 
de inspeções. Instaurar e conduzir 
investigações (processos administrativos 
sancionadores), dar subsídios aos 
julgamentos dos processos para eventuais 
punições, de forma a induzir os agentes do 
mercado ao cumprimento das normas 
vigentes. Manter serviços de registro de 
emissões e credenciamento desses agentes 
para atuação junto à sociedade. 

Unidade responsável pelas decisões 
estratégicas 

173030 – Comissão de Valores Mobiliários 

Unidades executoras 173030 – Comissão de Valores Mobiliários 
Áreas responsáveis por gerenciamento ou 
execução 

SEP, SFI, SIN, SMI, SNC, SRE e SRI 
(outras superintendências também poderão 
contribuir para o produto dessa atividade). 

Coordenadora nacional da ação Cíntia de Miranda Moura 
Responsável pela execução da ação no nível 
local (quando for o caso) 

Não se aplica. 

 
 
2.4.1.1.3.1.2. Resultados 
 

No escopo das ações de Fiscalização do Mercado de Valores Mobiliários, foram julgados pelo 
Colegiado da CVM 73 processos sancionadores de rito ordinário, que ensejaram a punição de 141 
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acusados, e nove processos de rito sumário, com a punição de três acusados. Outros 64 processos 
sancionadores foram encerrados com a celebração de Termos de Compromisso envolvendo todos 
os indiciados, com o cumprimento de 49 destes termos ao longo do ano de 2007. Dessa forma, 
foram encerrados 146 processos neste ano. Esses dados mostram que a atividade de enforcement 
promovida pela CVM, em 2007, na fiscalização do mercado de valores mobiliários, foi uma área 
de atuação de grande desenvolvimento.  
 
Deve ser observado que nesses julgamentos a CVM sanciona o descumprimento das normas que 
regem o mercado de valores mobiliários, e transmite aos agentes de mercado e à sociedade a 
percepção de sua presença como órgão fiscalizador. 
 
Na atuação de fiscalização de campo, em 2007, foram efetuadas inspeções em 421 
jurisdicionados da CVM, sendo esse número 11% superior às inspeções realizadas em 2006. 
Desse total, 163 (39%) ocorreram em Fundos de Investimentos e respectivos administradores, 
101 (24%) em escritórios de pessoas não autorizadas a atuar no mercado de capitais, seja na 
intermediação de valores mobiliários, seja na administração de carteira/fundo/clube de 
investimentos, ou na prestação de serviços de consultoria no mercado de valores mobiliários. 
Outras 43 (10%) inspeções foram realizadas em entidades integrantes do sistema de distribuição 
(corretoras e distribuidoras).  
 
Na ação fiscalizadora realizada internamente, cabe destacar a realização de 21.624 ações de 
Fiscalização Eletrônica em Fundos de Investimento. 
Em 31 de dezembro de 2007 existiam 31 inquéritos em instrução e um estoque de 43 processos 
com propostas de instaurações de inquérito aprovadas (inquéritos a instaurar). Esses inquéritos, 
não raro, envolvem pessoas residentes no exterior, tendo em vista o vertiginoso crescimento do 
mercado e sua cada vez maior internacionalização. 

 
Tabela 4 – Metas e resultados da ação “2203 – Fiscalização do Mercado de Valores 
Mobiliários” no exercício de 2007 

 Unidade de medida: fiscalização realizada

Previstas Realizadas 
Física Financeira Física Financeira 
3.228 R$ 1.721.068,00 5.096 R$ 1.252.959,00  

 
Segue abaixo a discriminação das atividades de fiscalização realizadas no ano e as quantidades 
que compõem o valor de 5.096 fiscalizações realizadas em 2007: 
 
Adiamento / Interrupção de AGE 5
Agente Fiduciário - Acompanhamento de Atividades 4
Alienação de Controle 9
Alteração de Mercado para Negociações 6
Alteração Regulamento Fundo de Investimento 28
Análise das DF/DFP – Demonstrações Financeiras 285
Aquisição de Sociedade Mercantil por Cia. Aberta - Art. 256/Lei Nº 6.404/76 11
Aquisição/Alienação de Participação Acionária Relevante 60
Atualização de Intermediários e Bolsas 45
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Atualização do Registro de Cia. Aberta 109
Cancelamento de Credenciamento de Consultor Valores Mobiliários 14
Cancelamento de Agentes Autônomos 62
Cancelamento de Credenciamento de Administrador de Carteira 80
Cancelamento de Credenciamento de Analista de Valores Mobiliários 16
Cancelamento de Intermediários e Bolsas 20
Cancelamento de Cotas de Audiovisual 126
Cancelamento de Registro Cia. Incentivada 53
Cancelamento de Registro de Cia. Aberta 4
Cisão Envolvendo Companhia Aberta 1
Constituição de Carteira de Investidor Não Residente - Coletiva 24
Constituição de Carteira de Investidor Não Residente - Própria 175
Constituição de Fundo de Investimento Imobiliário 6
Constituição Fundo Mútuo de Ações 3
Consulta Cia. Aberta 43
Consulta de Público em Geral 14
Consulta/Reclamação 127
Contratos de Derivativos 14
Credenciamento Administrador Carteira 382
Credenciamento de Consultor de Valores Mobiliários 64
Denúncia 27
Eleição de Dirigentes de Intermediários e Bolsas 41
Encerramento Atividades (Fundo/Sociedade de Investimento) 4
Impugnação Notificação de Lançamento 1
Incorporação Envolvendo Cia. Aberta 9
Indeferimento de Agentes Autônomos 21
Informação Privilegiada 1
Inquérito Administrativo 5
Inspeções 421
Irregularidade (Sociedade de Investimento/Fundo) 10
Irregularidade Detectada 51
Leilões - Instrução CVM Nº 168/91 147
Leilões - Operações Especiais 11
Oferta Pública Voluntária 1
Pareceres sobre Fundo de Garantia 5
Processo Administrativo Sancionador – com Comissão de Inquérito 19
Processo Administrativo Sancionador – Rito Sumário 4
Processo Administrativo Sancionador – Termo de Acusação 47
Proposta de Abertura de Inquérito Administrativo 17
Prorrogação de Prazo de Distribuição Pública 208
Reclamação de Investidor/Público em Geral 58
Recurso contra Aplicação Multa 104
Recurso contra Decisão do Superintendente 22
Reestruturação Societária 5
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Registro de Agentes Autônomos 1.260
Registro de Auditor Independente 34
Registro de Companhia Incentivada 17
Registro de Distribuição Pública de Valores Mobiliários 538
Registro de Intermediários e Bolsas 4
Registro de Prestadores de Serviços 36
Registro Inicial de Companhia Aberta 116
Solicitação de Inspeção 60
Suspensão de Registro de Companhia Aberta 2

TOTAL 5.096
 
O valor realizado representa cerca de 70% da meta financeira. A diferença se deve em grande 
parte ao fato dos valores estimados para despesas com diárias e passagens não terem sido 
utilizados como fora previsto. O valor realizado de diárias foi cerca de R$ 70 mil e o de 
passagens, cerca de R$ 146 mil, quando o previsto tinha sido R$ 177 mil e R$ 558 mil, 
respectivamente. 
 
A quantidade de funcionários efetivos alocados nas áreas responsáveis pelo gerenciamento e 
execução da ação soma 243 pessoas. Em relação aos recursos humanos envolvidos na execução 
da ação, ainda não temos hoje como determinar com precisão esse número, porém já estão sendo 
desenvolvidos projetos que auxiliarão na determinação desse número, como especificados no 
item 2.3 (Gestão por Competência e GED/Workflow). 

 
 
2.4.1.1.3.2. Ação 2204 – Disseminação de Informações e Regulamentação do Mercado de 
Valores Mobiliários 
 
 
2.4.1.1.3.2.1. Dados gerais 
 
 
Tabela 5 – Dados gerais da ação 
 
Tipo Atividade 
Finalidade Disseminar informações, visando promover a 

expansão e o funcionamento eficiente do 
mercado de ações e estimular as aplicações 
permanentes em ações do capital social de 
companhias abertas; regulamentar o mercado 
de valores mobiliários, objetivando assegurar 
o funcionamento eficiente e regular dos 
mercados de bolsa e de balcão; proteger os 
titulares de valores mobiliários e os 
investidores do mercado contra emissões 
irregulares de valores mobiliários e atos 
ilegais de administradores e acionistas das 
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companhias abertas, ou de administradores 
de carteira de valores mobiliários. 

Descrição Elaboração e divulgação de normas e 
indicadores para o mercado de valores, 
realização de estudos para subsidiar o 
levantamento das referidas informações. 

Unidade responsável pelas decisões 
estratégicas 

173030 – Comissão de Valores Mobiliários 

Unidades executoras 173030 – Comissão de Valores Mobiliários 
Áreas responsáveis por gerenciamento ou 
execução 

SDM, SNC, SRI, SMI, SOI, SSI, e ASC 
(outras superintendências também poderão 
contribuir para o produto dessa atividade) 

Coordenadora nacional da ação Cíntia de Miranda Moura 
Responsável pela execução da ação no nível 
local (quando for o caso) 

Não se aplica. 

 
 
 
2.4.1.1.3.2.2. Resultados 
 

Na linha de ação de Disseminação de Informações e Regulamentação do Mercado de Valores 
Mobiliários, em 2007, na atuação de regulamentação do mercado, foram editadas ou colocadas 
em audiência pública cerca de 30 novas normas. É relevante destacar, dentre as novas normas, a 
Instrução CVM No 457/07, que dispõe sobre a elaboração e divulgação das demonstrações 
financeiras consolidadas, com base no padrão contábil internacional; a Instrução CVM Nº 
461/07, que disciplina os mercados regulamentados de valores mobiliários e dispõe sobre a 
constituição, organização, funcionamento e extinção das bolsas de valores, bolsas de mercadorias 
e futuros e mercados de balcão organizado; além da Instrução CVM Nº 450/07, que altera a 
disciplina dos fundos de investimento regulados pela Instrução CVM Nº 409/04. 

Na atuação de disseminação de informações, foi criado, em 2006, o Centro de Estudos em 
Mercado de Capitais - COE, com objetivo de ser um núcleo de excelência de conhecimento 
técnico e acadêmico voltado para o mercado de valores mobiliários. Nas ações realizadas nesse 
ano, foram organizados dois seminários internacionais. O primeiro ocorreu no Rio de Janeiro. 
Intitulado “Mercado de Reduções de Emissões”, o evento reuniu mais de 200 participantes, além 
de autoridades e especialistas do Brasil e do exterior, para debater questões relacionadas à 
regulação e ao desenvolvimento desse mercado. O segundo evento foi realizado no auditório  da 
Bolsa de Mercadorias e Futuros (BM&F), no Rio de Janeiro. Sob o título “Supervisão Baseada 
em Risco – Risk Assessment of Market Participants”, o seminário teve como objetivo reunir 
órgãos reguladores e auto-reguladores, estrangeiros e nacionais, para debater a experiência já 
acumulada em programas de supervisão de mercado baseados em risco e estimular a reflexão e 
discussão sobre o modelo a ser adotado pela CVM. Esse evento contou com cerca de 192 
participantes, e reuniu autoridades brasileiras e representantes de 51 instituições de diferentes 
países. 

Uma atuação relevante do Centro de Estudos é a celebração de convênios de cooperação técnica e 
acadêmica, de modo a desenvolver centros regionais de referência. Para tanto, contempla 
instituições localizadas em regiões onde estejam presentes empresas e outras entidades, com 
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potencial para abertura de capital ou utilização de instrumentos financeiros regulados pela CVM. 
Em 2007, foram celebrados seis convênios de cooperação técnica e acadêmica em torno de temas 
relacionados ao mercado de valores mobiliários com a Pontifícia Universidade Católica do Rio de 
Janeiro – PUC, a Bolsa de Valores de São Paulo – BOVESPA, o Instituto Brasileiro de Direito 
Empresarial – IBRADEMP, a Associação Brasileira das Companhias Abertas – ABRASCA, o 
Instituto Brasileiro de Mercado de Capitais – IBMEC e a Universidade do Estado do Rio de 
Janeiro – UERJ. A maioria dos convênios visa ao desenvolvimento de estudos e pesquisas e à 
realização de eventos acadêmicos e de outros projetos de interesse, como a realização de 
seminários e palestras, em torno de temas relacionados ao mercado de valores mobiliários. 
 
Ainda na linha de ação da disseminação de informação, o Portal do Investidor foi lançado em 
maio de 2007, com conteúdo voltado principalmente para a formação do pequeno investidor. 
Desde seu lançamento, o Portal tem registrado, em média, 1.400 acessos por dia e cerca de 42 mil 
por mês, ultrapassando mais de 270 mil acessos em 2007. Já o “Fale Conosco” do portal tem 
recebido, em média, cerca de 170 e-mails por mês e já contabiliza mais de 1.200 consultas desde 
o lançamento. Com objetivo de apresentar uma abordagem mais acessível aos investidores, o 
principal produto é uma ferramenta de consulta e comparação entre fundos de investimento, que 
permite ao usuário fazer pesquisas na base de dados da CVM, utilizando parâmetros que facilitem 
a seleção daqueles que atendam melhor seu perfil, de risco, retorno e custos. Espera-se, com esse 
poderoso instrumento, proporcionar aos consulentes informações que permitam a melhor decisão, 
o que, decerto, contribuirá para aumentar a concorrência entre as instituições, em benefício da 
eficiência. 
 
A relevância da internet como canal de disseminação de informações é confirmada pelos mais de 
40 milhões de acessos à página da CVM em 2007. Complementarmente, a CVM conta com uma 
biblioteca, aberta a consultas do público em geral, com cerca de 7 mil títulos, entre livros e 
periódicos, sobre temas relacionados com o mercado de valores mobiliários. 

 
Tabela 6 – Metas e resultados da ação “2204 – Disseminação de Informações e Regulamentação 
do Mercado de Valores Mobiliários” no exercício de 2007 

 
Unidade de medida: gigabyte disponibilizado

Previstas Realizadas 
Física Financeira Física Financeira 
147 R$ 2.397.057,00 269,70 R$ 1.759.971,00  

 
O valor realizado representa cerca de 70% da meta financeira. A diferença se deve em grande 
parte ao fato dos valores estimados para despesas com diárias e passagens não terem sido 
utilizados como fora previsto. O valor realizado de diárias foi cerca de R$ 440 mil e o de 
passagens, cerca de R$ 779 mil, quando o previsto tinha sido R$ 482 mil e R$ 1.010 mil, 
respectivamente.Também era prevista a realização de mais despesas com consultorias, o que não 
ocorreu, sendo executada apenas um estudo sobre as regras de rodízio de auditores, no valor de 
R$ 185 mil. 
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A quantidade de funcionários efetivos alocados nas áreas responsáveis pelo gerenciamento e 
execução da ação soma 135 pessoas. Em relação aos recursos humanos envolvidos na execução 
da ação, ainda não temos hoje como determinar com precisão esse número, porém já estão sendo 
desenvolvidos projetos que auxiliarão na determinação desse número, como especificados no 
item 2.3 (Gestão por Competência e GED/Workflow). 
 

2.4.1.1.3.3. Ação 2205 – Orientação e Defesa aos Investidores (PRODIN) 
 
2.4.1.1.3.3.1. Dados gerais 
 
Tabela 7 – Dados gerais da ação 
 
Tipo Atividade 
Finalidade Proteger e orientar os investidores, respondendo 

às consultas e às reclamações, bem como 
desenvolver programas de orientação e 
educação dos mesmos, visando guiá-los no 
sentido de como investir com segurança e de 
que forma proteger-se de eventuais fraudes e 
práticas irregulares no mercado. 

Descrição Desenvolvimento de um programa de 
divulgação de informações sobre o mercado e 
sobre a CVM por meio de folhetos e manuais. 
As recentes publicações, o Guia de Orientação e 
Defesa do Investidor, a Declaração de Direitos 
do Investidor e o Programa de Orientação e 
Defesa do Consumidor – PRODIN encontram-
se disponíveis nos centros de consulta desta 
Comissão nas capitais, no Rio de Janeiro, em 
São Paulo e em Brasília. 
Implantação de um sistema de atendimento 
telefônico “discagem gratuita” – linha 0800, 
desenvolvimento de um programa de instrução 
ao investidor, por meio da realização de 
seminários, palestras e vídeo, eventos 
denominados “Encontro com Investidores” em 
diversas cidades do País. 

Unidade responsável pelas decisões 
estratégicas 

173030 – Comissão de Valores Mobiliários 

Unidades executoras 173030 – Comissão de Valores Mobiliários 
Áreas responsáveis por gerenciamento ou 
execução 

SOI 

Coordenadora nacional da ação Cíntia de Miranda Moura 
Responsável pela execução da ação no 
nível local (quando for o caso) 

Não se aplica. 
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2.4.1.1.3.3.2. Resultados 
 

A linha de ação do Programa de Orientação e Defesa aos Investidores, lançado em março de 
1998, tem como objetivo aprofundar o processo de interação dos investidores com a CVM, com 
foco nos pequenos e médios investidores, de menor poder econômico e, dessa forma, mais 
vulneráveis aos riscos inerentes ao mercado. Um aspecto relevante a ser considerado é que, no 
Brasil, os fundos de investimento e outros instrumentos de aplicação de recursos no mercado de 
valores mobiliários, contam com mais de 11 milhões de investidores. 
 
Nesse contexto, a atuação da CVM tem um papel relevante na orientação e proteção do 
investidor, contribuindo para aumentar o grau de confiabilidade no mercado, bem como os 
aspectos educacionais, no que se refere aos direitos e deveres dos investidores em relação a 
emissores de títulos, agentes e intermediários. Dessa forma, procura-se reduzir a vulnerabilidade 
dos investidores a golpes e ofertas irregulares, bem como para uma maior eficiência do mercado, 
pois o investidor mais consciente e informado terá condições de avaliar as alternativas mais 
favoráveis e de menor custo para aplicação de sua poupança. 
 
Dentre os resultados do PRODIN em 2007, destacam-se: 
 

• Distribuição, ao público, de 96.636 exemplares de cadernos e cartilhas de orientação; 
• Realização de 50 eventos do Circuito Universitário, que consiste na realização de 

palestras gratuitas em universidades em todo o País, bem como em outros eventos 
educacionais, mostrando o papel da CVM como órgão regulador e fiscalizador, 
atingindo diretamente cerca de 9 mil estudantes; 

• Realização de um evento conjunto com BOVESPA e INI para professores do ensino 
médio do estado do Rio de Janeiro, conforme entendimentos com a Secretaria de 
Estado de Educação do RJ e a coordenação da área de educação continuada. A 
palestra, além de abordar os fundamentos do mercado de capitais, pretendeu mostrar 
aos docentes, também, o Portal do Investidor e os recursos nele disponíveis para 
educação, notadamente os desafios, as histórias interativas e os cursos de e-learning, 
com destaque para o de matemática financeira; 

• Participação da CVM na Expomoney, feira dirigida ao público investidor, com 
palestras realizadas em Curitiba, Macaé, Fortaleza, Brasília, São Paulo, Belo 
Horizonte, Rio de Janeiro e Porto Alegre. 

 
O Comitê Consultivo de Educação, criado em 2006 pelo Colegiado com a finalidade de propor e 
apoiar projetos visando a melhores padrões de educação financeira da população, e tendo em seus 
objetivos o desenvolvimento do mercado de valores mobiliários e a proposição de projetos de 
atos normativos que concorram para facilitar a compreensão, pelo público em geral, dos direitos 
dos investidores, bem como para fortalecer sua proteção é composto, além da CVM, por 
representantes das seguintes instituições: ABRASCA, ANBID, ANDIMA, APIMEC Nacional, 
BM&F, BOVESPA, IBRI e INI. Entre as principais ações do Comitê, que tiveram continuidade 
em 2007, destacam-se duas edições do Programa TOP (TOP II e III), o 2º Prêmio Imprensa de 
Educação ao Investidor, o planejamento do 2º curso de Direito Societário e Mercado de Capitais, 
para magistrados do Rio de Janeiro, e uma aproximação institucional com o Legislativo federal, 
inicialmente com a realização de audiência pública, na Câmara dos Deputados, e posteriormente 
por meio de convênio com o Senado. 
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Tabela 8 – Metas e resultados da ação “2205 – Orientação e Defesa aos Investidores (PRODIN)” 
no exercício de 2007 

 
 Unidade de medida: investidor atendido

Previstas Realizadas 
Física Financeira  Física Financeira 

120.134 R$ 861.000,00 159.061 R$ 571.809,00  
 

 
Segue abaixo a discriminação das atividades de orientação de investidores realizadas no ano e as 
quantidades que compõem o valor de 159.061 investidores atendidos em 2007: 
 

Tipos de Atendimento 2007 
Pessoal 2.571 
Telefônico 10.158 
Processos 1.420 
Cartas 157 142 
Central 0800 35.370 
E-Mail 12.804 
Cartilhas 96.596 

TOTAL 159.061 
 

O valor realizado representa cerca de 66% da meta financeira. A diferença se deve em grande 
parte ao fato dos valores estimados para despesas com diárias e passagens não terem sido 
utilizados como fora previsto, em virtude do limite para empenho de diárias, passagens e 
despesas com locomoção no exercício de 2007. O valor realizado de diárias foi cerca de R$ 20 
mil e o de passagens, cerca de R$ 68 mil, quando o previsto tinha sido R$ 40 mil e R$ 170 mil, 
respectivamente.  Também  havia sido prevista  originalmente a realização de despesas com 
consultorias, impressão de cartilhas e contratação de serviços terceirizados para a biblioteca que , 
contudo,  não foram  implementadas durante o ano. 
 
A quantidade de funcionários efetivos alocados nas áreas responsáveis pelo gerenciamento e 
execução da ação soma 28 pessoas. Em relação aos recursos humanos envolvidos na execução da 
ação, ainda não temos hoje como determinar com precisão esse número, porém já estão sendo 
desenvolvidos projetos que auxiliarão na determinação desse número, como especificados no 
item 2.3 (Gestão por Competência e GED/Workflow). 
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Tabela 9 – Recursos vinculados a financiamento externo utilizados na execução da ação 
 

 
 
 

2.5. Desempenho operacional 
 

Número de Acessos à homepage da Comissão de Valores Mobiliários 

Utilidade Pretende demonstrar a eficácia da autarquia em assegurar a todos o acesso 
às informações sobre o mercado de valores mobiliários. 

Tipo Eficácia 

Fórmula de cálculo Somatório do nº de acessos externos à homepage da CVM no ano 

Método de aferição Apura-se o número de acessos externos à homepage da CVM e compara-
se com a meta prevista. 

Área responsável pelo cálculo e/ou medição SSI 

Resultado do indicador em 2006 37.641.757 

Resultado do indicador em 2007 40.577.068 

 

Taxa de Emissões Primárias da Economia 

Utilidade 
Medir a efetividade das ações realizadas pela CVM no intuito de 
fomentar, incentivar e promover que novas empresas se habilitem a 
buscar recursos no mercado de valores mobiliários. 

Tipo Efetividade 

Fórmula de cálculo 
Relação percentual entre o total de emissões primárias, públicas e 
particulares, realizadas no mercado de valores mobiliários e o 
investimento total da economia. 

Método de aferição 

Utilizam-se os registros de emissões primárias na CVM, em R$ 
correntes e a formação bruta de capital fixo, em R$ a preços correntes, 
como definido na metodologia das contas nacionais do IBGE. 
Compara-se então o resultado atingido com a meta prevista. 

Área responsável pelo cálculo e/ou medição SPL 

Empréstimo contratado 
(ingressos externos) 

(US$) 

Valor das transferências de 
recursos  

Discriminação (código 
do projeto, descrição, 

finalidade e organismo 
financiador) 

  
Custo Total 

 (US$) 
Previsto Realizado 

Contrapartida 
nacional (US$)

  
Motivo Valor no 

ano 
(US$) 

Valor 
acumulado 
no projeto 

(US$) 

LN # 4637-BR 6.762.400 6.162.400 4.062.352 600.000 Taxa de 
Compromisso 10.311 61.437 

LN # 4637-BR 6.762.400 6.162.400 4.062.352 600.000 Juros 105.322 242.281 

LN # 4637-BR 6.762.400 6.162.400 4.062.352 600.000 Amortização 618.800 618.800 

ATN MT 7887-BR 4.000.000 2.000.000 2.000.000 2.000.000 - - - 
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Resultado do indicador em 2006 23,70 

Resultado do indicador em 2007 32,00 

 

Taxa de Participação das Companhias Abertas listadas em Bolsa e em Balcão organizado no 
Produto Interno Bruto (PIB) 

Utilidade 

Procura identificar a efetividade das medidas adotadas pela CVM no 
sentido de melhorar o arcabouço regulatório e a fiscalização empreendida 
com o intuito de assegurar condições de segurança e práticas eqüitativas 
para todos, em especial ao pequeno investidor, fomentando a capitalização 
das empresas abertas 

Tipo Efetividade 

Fórmula de cálculo Relação percentual entre o valor total de mercado das companhias abertas 
listadas em bolsa e em balcão organizado e o Produto Interno Bruto - PIB.

Método de aferição 

Coloca-se o valor de mercado no ano, em R$ correntes, das companhias 
negociadas em bolsa, disponibilizado pela BOVESPA em relação com o 
PIB brasileiro, em R$ a preços correntes apurado pelo IBGE e compara-se 
o índice obtido com a meta prevista. 

Área responsável pelo cálculo e/ou 
medição SPL 

Resultado do indicador em 2006 64,90 

Resultado do indicador em 2007 83,70 

2.6. Previdência Complementar Patrocinada 
 

Não se aplica. 
 

2.7. Instituições beneficiadas por renúncia fiscal 
 

Não se aplica. 
 

2.8. Operações de fundos 
 

Não se aplica. 
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2.9. Conteúdos específicos por UJ ou grupo de unidades afins (conforme Anexos 
II e X da DN-TCU-85/2007) 

 
Não se aplica. 
 

2.10. Atos de admissão, desligamento, concessão de aposentadoria, reforma e 
pensão (conforme item 11 do Anexo II da DN-TCU-85/2007) 

 
• Concurso Público 
 
No ano de 2007 foram admitidos nove candidatos aprovados no concurso público para 

nível intermediário, realizado em 2005.  
A CVM obteve autorização para o provimento de mais sete vagas de nível intermediário, 

decorrentes de novas aposentadorias e exonerações. Destas, apenas cinco vagas foram 
efetivamente providas (três com exercício em 2007 e duas em 2008), tendo em vista o fato de que 
o concurso teve seu prazo de validade expirado em 18 de dezembro de 2007. 

Paralelamente, efetuou-se junto aos demais componentes organizacionais a quantificação 
de necessidades de pessoal de nível médio e superior com vistas ao planejamento de futuros 
concursos. O levantamento daí resultante gerou uma proposta de ampliação do quantitativo de 
pessoal da CVM em 165 vagas – 110 de nível superior e 55 de nível intermediário –, 
encaminhado aos Ministros da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão em maio de 
2007. 
 

• Aposentadoria e Pensão 
 

São os seguintes os indicadores do setor de Aposentadoria e Pensão no ano de 2007: 
 

Atividades jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez Total 
Aposentadorias - 1 1 1 1 1 1 - - 1 1 - 8 
Pensões - - - - - - - 1 2 - - - 3 
Certidões de tempo 3 - - 1 2 1 1 - 1 1 - - 10 
Averbações 3 6 1 4 1 1 2 2 - 1 9 - 30 
Atualizações cadastrais 13 22 12 18 17 14 14 24 14 15 7 22 192 
Previsão de aposentadoria 2 10 4 6 - 2 5 6 3 4 1 15 58 
Licença-prêmio 2 - 2 - 1 2 - 1 - 1 - - 9 
Licença para capacitação 1 - 3 - 2 1 1 4 2 4 1 - 19 
Declarações 1 - - - - - 2 - - - - - 3 
Processos* 4 3 - 4 4 - 7 5 1 2 3 1 34 
Atendimento a diligências (auditoria - CGU) - - 25 - - - - - 36 - 8 - 69 
Atendimento a auditoria interna 
(aposent./pensão) - 10 - - - - - - - - - - 10 

* Processos diversos: abono de permanência, isenção de IR, art. 190 da Lei Nº 8.112/90, consultas, acumulação de 
cargos, etc. 
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No ano de 2007 foram concedidas oito aposentadorias e três pensões. No mês de 
setembro, em auditoria realizada nas dependências da CVM pela Controladoria-Geral da União 
(CGU), foram analisados 17 processos de aposentadoria e 19 de pensão, todos com parecer pela 
legalidade. Os auditores elogiaram a formatação dos processos de aposentadoria e sugeriram que 
o mesmo procedimento seja utilizado pela Gerência Regional de Administração do Ministério da 
Fazenda/RJ.  
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Anexo A – Demonstrativo de tomadas de contas especiais (conforme item 12 
do conteúdo geral por natureza jurídica do Anexo II da DN-TCU-85/2007) 

 
Não se aplica. 
 

 
 

A.1 – Demonstrativo sintético das Tomadas de Contas Especiais, cujo valor 
seja inferior àquele estabelecido pelo Tribunal em normativo específico, 
emitido pelo setor competente, conforme inciso I do art. 7º da Instrução 

Normativa TCU nº 13, de 4 de dezembro de 1996. 
 
Não se aplica. 
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Anexo B – Demonstrativo de perdas, extravios ou outras irregularidades 
(conforme item 13 do conteúdo geral por natureza jurídica do Anexo II da 

DN-TCU-85/2007) 
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Anexo C – Despesas com cartão de crédito corporativo (conforme item I-1.8 do 
Anexo X da DN-TCU-85/2007) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ESPAÇO PARA COLAGEM DO ENVELOPE QUE CONTÉM O
CD/DVD 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O CD/DVD acima anexado contém os seguintes arquivos, os quais atendem ao estabelecido na 
Norma de Execução CGU 05/2007, especificamente quanto aos dados relativos às despesas com 
cartão de pagamento do governo federal – CPGF: 

1. “despesas com cartao corporativo CD.xls” 
2. 199 arquivos formato PDF 
 
Rio de Janeiro,         de                     de 2008. 

 
 
 
 

Responsável – assinatura e carimbo 
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Tabela 10 - Cartão de crédito corporativo: série histórica das despesas pagas mediante fatura  
 

2005 2006 2007 
R$ 2.494,33  R$ 6.567,90  R$ 22.594,26  

 
 
Tabela 11 - Cartão de crédito corporativo: detalhamento das despesas pagas mediante fatura  
 

Descrição da ocorrência Justificativa  Responsável Valor (R$)
Material de informática -100 DVD -r + 305 cabos eletr.  OS/Nº7877 Noé Loureiro Madureira 425,35 
Material de informática -filtro de linha e tomada  OS/Nº7877 Noé Loureiro Madureira 92,00 
Material de informática -DVD-RW OS/Nº7877 Noé Loureiro Madureira 73,00 
Aquisição de canetas e etiquetas  OS/Nº7828/07 E 7822/07 Noé Loureiro Madureira 27,00 
Aquisição de adoçante  OS/Nº7828/07 Noé Loureiro Madureira 83,88 
Aquisição de pilha  OS/Nº7884 Noé Loureiro Madureira 9,19 
Aquisição de roda maciça  OS/Nº7885 Noé Loureiro Madureira 40,00 
Aquisição de material de hidráulica  OS/Nº7880 Noé Loureiro Madureira 77,50 
Aquisição de graxa  OS/Nº7890 Noé Loureiro Madureira 11,00 
Aquisição material eletrônico  OS/Nº7883 Noé Loureiro Madureira 78,80 
Aquisição de cabo conversor USB OS/Nº8135 Noé Loureiro Madureira 29,00 
Material de informática  OS/Nº7878 Noé Loureiro Madureira 194,92 
Material de informática  OS/Nº7878 Noé Loureiro Madureira 148,17 
Material de higiene e papelaria  OS/Nº8133/07 E 8043/07 Noé Loureiro Madureira 72,76 
Material hidráulico  OS/Nº8123/07 Noé Loureiro Madureira 256,00 
Material hidráulico  OS/Nº8103/07 Noé Loureiro Madureira 203,00 
Molas para portas  OS/Nº8051/07 E 8049/07 Noé Loureiro Madureira 305,00 

S.F nº 9 
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Material hidráulico  OS/Nº8160/07 Noé Loureiro Madureira 102,16 
Material de informática  OS/Nº8242/07 E 8272/07 Noé Loureiro Madureira 276,00 
Material de informática  OS/Nº8242/07 E 8272/07 Noé Loureiro Madureira 138,00 
Material de escritório  OS/Nº8189/07 Noé Loureiro Madureira 180,00 
Material elétrico  OS/Nº8278/07 Noé Loureiro Madureira 100,00 
Material de escritório  OS/Nº8191/07 Noé Loureiro Madureira 19,20 
Conserto do alternador do kadet JFO 4256 OS/Nº8045/07 Noé Loureiro Madureira 148,00 

 

Grampo e capa  OS/Nº8358 Noé Loureiro Madureira 68,37 
Copos de plastico 200 ml OS/Nº8368 Noé Loureiro Madureira 420,00 
Café em pó  OS/Nº8368 Noé Loureiro Madureira 267,00 
Pilhas AAA OS/Nº8142 Noé Loureiro Madureira 19,50 
Cabo auxiliar para monitor  OS/Nº8438 Noé Loureiro Madureira 25,00 
Café em grão  OS/Nº8368 Noé Loureiro Madureira 165,00 
Açúcar OS/Nº8398 Noé Loureiro Madureira 50,70 
Açúcar e café OS/Nº8462 Noé Loureiro Madureira 247,34 
Suporte para multimídia  OS/Nº8418 Noé Loureiro Madureira 600,00 
Material para isolar ruído  OS/Nº8418 Noé Loureiro Madureira 30,00 
Café em grão  OS/Nº8478 Noé Loureiro Madureira 165,00 
Café em pó  OS/Nº8575 Noé Loureiro Madureira 282,00 
Caneta esferográfica  OS/Nº8499 Noé Loureiro Madureira 35,00 
Válvula de escoamento  OS/Nº8477 Noé Loureiro Madureira 12,87 
Adaptador de tomada de piso  OS/Nº8500 Noé Loureiro Madureira 70,00 
Tomada L530 OS/Nº8473 E 8196 Noé Loureiro Madureira 150,00 
Cabo, Disjuntor, e Tomada Elétrica OS/Nº8473/07 E 8196 Noé Loureiro Madureira 151,90 
Ralo, Porta Papel OS/Nº8473/07 E 8196/07 Noé Loureiro Madureira 33,13 
Cabo Flexível, Abraçadeira OS/N º8473 E 8196/07 Noé Loureiro Madureira 173,70 
Copos de Vidro 310 ml OS/Nº8557/07 Noé Loureiro Madureira 94,80 

S.F nº 11 
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Baterias 9 v OS/Nº8547/07 Noé Loureiro Madureira 23,99 
Tomada OS/Nº8551/07 Noé Loureiro Madureira 10,80 
Ralo OS/8552/07 Noé Loureiro Madureira 27,90 
Conserto de 4 Multifuncionais OS/Nº8364/07 Noé Loureiro Madureira 800,00 

 

Café Torrado e moído OS/Nº8565/07 Noé Loureiro Madureira 269,40 
Aquisição de 2 caixas comutadoras OS/Nº8736/07 Noé Loureiro Madureira 265,00 
Aquisição de papeleira de louça para banheiro OS/Nº8881/07 Noé Loureiro Madureira 17,00 
Aquisição de material para construção  - azulejos  OS/Nº8880/07 Noé Loureiro Madureira 352,64 
Aquisição de 2 caixas comutadora OS/Nº8736/07 Noé Loureiro Madureira 265,00 
Aquisição de  9  dobradiças OS/Nº8928/07 Noé Loureiro Madureira 25,32 
Aquisição de  tomadas e fios OS/Nº8447 E 8240/07 Noé Loureiro Madureira 282,70 
Aquisição de  frasco de água destilada OS/Nº8851 Noé Loureiro Madureira 29,00
Aquisição de ralos japoneses e  acionadores (hidráulica) OS/Nº9153 E 9162/07 Noé Loureiro Madureira 136,35 
Aquisição de módulo interruptor OS/Nº9168 Noé Loureiro Madureira 15,66 
Aquisição de grampo, estilete e lupa OS/Nº9136/9086 E 9186/07 Noé Loureiro Madureira 81,90 
Aquisição de sabonetes líquidos OS/Nº9165/07 Noé Loureiro Madureira 154,80 
Aquisição de chave de fenda e trena OS/Nº9399/07 Noé Loureiro Madureira 36,76 
Aquisição de material para banheiro 
(saboneteira/pistola/disjuntor) OS/Nº9528/07 Noé Loureiro Madureira 161,07 
Aquisição de pilha palito   AA OS/Nº9650/07 Noé Loureiro Madureira 14,40 
Aquisição de material para banheiro (pistola) OS/Nº9586/07 Noé Loureiro Madureira 35,38 
Juros COB/PAGTO/ATRASO Noé Loureiro Madureira 2,96 
Conserto de  01(um) notebook evo n160 OS/Nº9569/07 Noé Loureiro Madureira 130,00 
Conserto de escapamento do Kadett da CVM OS/Nº9940/07 Noé Loureiro Madureira 262,00 

S.F nº 14 

Aquisição de sabonetes líquidos OS/Nº10036/07 Noé Loureiro Madureira 154,80 
Aquisição de reparo de 01  descarga de banheiro OS/Nº10076/07 Noé Loureiro Madureira 13,00 
Aquisição de bateria ac delco para viatura CVM/RJ 0S/Nº10324/07 Noé Loureiro Madureira 186,00 

S.F nº 21 
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Aquisição de adaptador de porta USB para serial OS/Nº10327/07 Noé Loureiro Madureira 58,00 
Aquisição de lâmpada e 20 metro de cabo pp OS/Nº10330/07 E 10298/07 Noé Loureiro Madureira 215,20 
Aquisição de 01 frasco lubrificante WD OS/Nº10252/07 Noé Loureiro Madureira 13,50 
Aquisição de material  de cx canetas e pilot OS/Nº10336/07 Noé Loureiro Madureira 410,40 
Aquisição de material de hidráulica OS/Nº10055/10056/10063/07/9746/10334 Noé Loureiro Madureira 82,29 
Aquisição de material de hidráulica OS/Nº10300/07 Noé Loureiro Madureira 281,00 
Aquisição de 5 cx grampos e envelopes OS/Nº10426/07 Noé Loureiro Madureira 385,00 
Aquisição de material  elétrico OS/Nº10451/07 Noé Loureiro Madureira 22,99 
Aquisição de jornal diário oficial da união OS/Nº10376/07 Noé Loureiro Madureira 89,60 
Aquisição de cabo multimode fiber OS/Nº10467/07 Noé Loureiro Madureira 407,62 
Aquisição de sabonetes líquidos OS/Nº10462/07 Noé Loureiro Madureira 206,40 
Aquisição de pranchetas OS/Nº10479/07 Noé Loureiro Madureira 9,60 
Aquisição de  envelope nº0052166 OS/Nº10598/07 Noé Loureiro Madureira 32,00 
Aquisição de revista época OS/Nº10521/07 Noé Loureiro Madureira 9,90 
Aquisição de 10 rabicho dicr OS/Nº10621/07 Noé Loureiro Madureira 25,00 
Aquisição de saboneteira com suporte OS/Nº10622/07 Noé Loureiro Madureira 49,98 
Aquisição caixa para arquivo e envelope OS/Nº10643/07 Noé Loureiro Madureira 363,20 
Aquisição de material - medicamento OS/Nº10683/07 Noé Loureiro Madureira 106,85 
Aquisição de material - medicamento OS/Nº10683/07 Noé Loureiro Madureira 73,66 
Aquisição de copo plástico  p/ café OS/Nº10656/07 Noé Loureiro Madureira 108,76 
Aquisição de medicamento para serviço OS/Nº10690/07 Noé Loureiro Madureira 40,00 
Serv. mão de obras máquina de café OS/Nº9980/07 Noé Loureiro Madureira 250,00 
Token - certificado digital (software epass2000) OS/Nº10776/07 Noé Loureiro Madureira 110,00 

 

Aquisição de fotos 3x4 de serv. para documentos OS/Nº10842/07 Noé Loureiro Madureira 7,00 
Aquisição de tomadas/fio/parafuso/lixa/prego OS/Nº11012/11043/07 Noé Loureiro Madureira 790,50 
Aquisição cabos informática OS/Nº11061/07 Noé Loureiro Madureira 127,99 
Aquisição de envelopes modelo 270x370mm OS/Nº11070/07 Noé Loureiro Madureira 236,00 

S.F nº 27 
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Aquisição de 4 lâmpadas dulux dupla OS/Nº11025/07 Noé Loureiro Madureira 35,60 
Aquisição de  acionador e fechadura OS/Nº10620/10976/07 Noé Loureiro Madureira 317,50 
Aquisição de medicamento p serv. medico OS/11096/07 Noé Loureiro Madureira 15,30 
Aquisição de material elétrico OS/Nº111606/07 Noé Loureiro Madureira 96,60 
Aquisição de medicamento p serv. medico OS/Nº11096/07 Noé Loureiro Madureira 20,88 
Aquisição de material de hidráulica OS/Nº10596/11099 Noé Loureiro Madureira 75,21 
Refeição de 3 servidores OS/Nº10925/07 Noé Loureiro Madureira 36,75 
Refeição de 2 servidores OS/Nº11036/07 Noé Loureiro Madureira 30,00 
Refeição de 3 servidores OS/Nº10929/07 Noé Loureiro Madureira 29,15 

 

Subtotal Noé Loureiro Madureira / faturas     15.074,50   
Material de informática - 45 cabos eletr. multilan OS/Nº7590/07 Hamilton Leal Braz 40,05 
Material para conserto da maquina de café OS/Nº7610/07 Hamilton Leal  Braz 514,90 
Material para conserto da maquina de café OS/Nº7610/07 Hamilton Leal  Braz 22,33 
Material de informática - 03 conversores de fibra MEMO GST 011/07 Hamilton Leal Braz 615,00 
Conserto da máquina de café expresso OS/Nº7610/07 Hamilton Leal  Braz 280,00 

S.F nº 4 

Toner p/ impressora (GAG) S/ ORDEM E S/ MEMO Hamilton Leal Braz 800,00 
Material para copa OS/Nº7891/07 Hamilton Leal  Braz 60,00 
Banqueta MEMO/CVM/SRS/GRS/Nº098/07 Hamilton Leal Braz 158,56 
Porta MEMO/CVM/SRS/GRS/Nº098/07 Hamilton Leal Braz 136,00 
3 jarras  MEMO/CVM/SRS/GRS/Nº098/07 Hamilton Leal Braz 230,01 

S.F nº 8 

Acionador de abertura de porta OS/Nº8355/07 Hamilton Leal Braz 94,00 
Ferramentas OS/Nº8453/07 Hamilton Leal  Braz 71,10 
Protetor e disco auto-adesivo OS/Nº8501/07 Hamilton Leal  Braz 37,70 
Placas de sinalização SOLICITAÇAO COND. DELTA PLAZA Hamilton Leal Braz 556,40 

S.F nº 12 

Aquisição de toner Lexmark MEMO/CVM/GAC/Nº240/07 Hamilton Leal Braz 800,00 
Aquisição de material de hidráulica OS/Nº8857/07 Hamilton Leal  Braz 10,90 
Aquisição de  diários oficial da união OS/Nº9423/07 Hamilton Leal  Braz 142,80 

S.F nº 15 
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Aquisição de espaguete refrat  1. 5mm OS/Nº9459/07 Hamilton Leal  Braz 20,20 
Aquisição de abraçadeira OS/Nº9459/07 Hamilton Leal  Braz 10,00 
Aquisição de material elétrico OS/Nº9687/07 Hamilton Leal  Braz 395,50 
14 coadores para máquina de café OS/Nº9788/07 Hamilton Leal  Braz 70,00 
Tubo, tomada, pistola aqua-jet OS/Nº9793/9791/9783/07 Hamilton Leal  Braz 88,25 

 

Cabo rígido 750v  e terminal  conexão  OS/Nº9844/07 Hamilton Leal  Braz 690,50 
Parafusos com buchas válvula de escoamento e cantoneira OS/Nº9846/07 Hamilton Leal  Braz 19,85 
Aquisição de diário oficial da união OS/Nº9872/07 Hamilton Leal  Braz 196,60 
Aquisição de material elétrico OS/Nº8856-9163-9868-9958/07 Hamilton Leal  Braz 153,17 
Aquisição teclado para computador E-MAIL GST Hamilton Leal Braz 26,00 
Aquisição de material de hidráulica reparo da vde OS/Nº10196/07 Hamilton Leal  Braz 23,20 
Manutenção do purificador de água cvm/sp MEMO GRS 324/2007 Hamilton Leal Braz 453,00 

S.F nº 19 

Aquisição de cx com tomadas e metros de cabo pp OS/Nº10721/07 Hamilton Leal  Braz 71,74 
Aquisição de compressor  OS/Nº1145/07 Hamilton Leal  Braz 732,00 

S.F nº 25 

Subtotal Hamilton Leal Braz / faturas     7.519,76  
Total Geral / faturas     22.594,26 

 
Tabela 12 - Cartão de crédito corporativo: série histórica dos saques efetuados 

2005 2006 2007 
R$ 1.330,00  R$ 11.300,00  R$ 15.950,00  

 
Tabela 13 - Cartão de crédito corporativo:detalhamento dos saques efetuados em 2007  

Descrição da ocorrência Justificativa  Responsável Valor (R$) Data 
2007OB902608 Pessoa física Noé Loureiro Madureira 160,00 30/out/07 
2007OB903101 Material permanente Noé Loureiro Madureira 320,00 28/dez/07 

Subtotal Noé Loureiro Madureira / saques     480,00  
2007OB900179 OS/Nº7325/07 Hamilton Leal Braz 20,00 1/fev/07 
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2007OB900216 OS/Nº7638/07 Hamilton Leal  Braz 510,00 7/fev/07
2007OB900217 OS/Nº7639/07 Hamilton Leal  Braz 400,00 7/fev/07
2007OB900251 OS/Nº7581/07 Hamilton Leal  Braz 150,00 10/fev/07
2007OB900269 OS/Nº7683/07 Hamilton Leal  Braz 20,00 14/fev/07
2007OB900270 OS/Nº7693/07 Hamilton Leal  Braz 20,00 14/fev/07
2007OB900310 CÓPIAS PFE - MEMO GAG 315 Hamilton Leal Braz 70,00 17/fev/07
2007OB900311 OS/Nº7713/07 Hamilton Leal  Braz 40,00 17/fev/07
2007OB900389 OS/Nº7742/07 Hamilton Leal  Braz 160,00 2/mar/07
2007OB900526 OS/Nº8057/07 Hamilton Leal  Braz 750,00 17/mar/07
2007OB900646 OS/Nº8059/07 Hamilton Leal  Braz 440,00 28/mar/07
2007OB900659 MEMO/CVM/GAG/Nº412/07-OS/Nº8058/07 Hamilton Leal Braz 270,00 29/mar/07
2007OB900692 MEMO/CVM/GAG/Nº419/07 Hamilton Leal Braz 350,00 31/mar/07
2007OB900753 OS/Nº8115/07 Hamilton Leal  Braz 300,00 6/abr/07
2007OB900794 OS/Nº8174/07 Hamilton Leal  Braz 750,00 13/abr/07
2007OB900811 OS/Nº8081/07 Hamilton Leal  Braz 410,00 14/abr/07
2007OB900854 MEMO/GAG/ Nº 480/07 Hamilton Leal Braz 100,00 19/abr/07
2007OB900927 MEMO/CVM/GOI-1/Nº0029/07 Hamilton Leal Braz 200,00 26/abr/07
2007OB900992 OS/Nº8373 Hamilton Leal  Braz 420,00 5/mai/07
2007OB901062 OS/Nº8404/07 Hamilton Leal  Braz 1.000,00 11/mai/07
2007OB901074 OS/Nº8404/07 Hamilton Leal  Braz 170,00 12/mai/07
2007OB901129 OS/Nº8520/07 Hamilton Leal  Braz 70,00 22/mai/07
2007OB901130 MEMO/GAG/ Nº 572/07 Hamilton Leal Braz 30,00 22/mai/07
2007OB901195 MEMO/CVM/GAG/Nº534/07 Hamilton Leal Braz 1.000,00 26/mai/07
2007OB901251 MEMO/CVM/GAG/Nº579/07/OS/Nº8520, Hamilton Leal Braz 350,00 1/jun/07
2007OB901295 OS/Nº9423/07 Hamilton Leal  Braz 150,00 6/jun/07
2007OB901349 MEMO/CVM/GST/Nº043/07 Hamilton Leal Braz 60,00 12/jun/07
2007OB901374 MEMO/CVM/SRS/GRS/Nº185/07 Hamilton Leal Braz 230,00 14/jun/07
2007OB901403 MEMO/CVM/SAD/GAC/Nº253/07 E 8712 Hamilton Leal Braz 840,00 16/jun/07
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2007OB901480 MEMO/CVM/SOI/Nº085/07 Hamilton Leal Braz 100,00 26/jun/07 
2007OB901582 OS/Nº8722/9167/07 Hamilton Leal  Braz 180,00 4/jul/07 
2007OB901720 MEMO/CVM/SOI/Nº068/07 Hamilton Leal Braz 200,00 19/jul/07 
2007OB901815 MEMO GAG 761/2007 Hamilton Leal Braz 100,00 2/ago/07 
2007OB901852 MEMO GAG 778/2007 Hamilton Leal Braz 30,00 6/ago/07 
2007OB901900 OS/Nº9543/07 Hamilton Leal  Braz 150,00 10/ago/07 
2007OB901903 MEMO/CVM/GAG/Nº778/07 Hamilton Leal Braz 60,00 10/ago/07 
2007OB901963 OS/Nº7995/07 Hamilton Leal  Braz 450,00 17/ago/07 
2007OB901983 MEMO/CVM/GAG/Nº830/07 Hamilton Leal Braz 10,00 20/ago/07 
2007OB902022 MEMO/CVM/GAG/Nº830/07 Hamilton Leal Braz 40,00 21/ago/07 
2007OB902024 OS/Nº9931/07 Hamilton Leal  Braz 30,00 22/ago/07 
2007OB902096 OS/Nº9893/07 Hamilton Leal  Braz 40,00 31/ago/07 
2007OB092114 OS/Nº9936/9927 Hamilton Leal  Braz 170,00 4/set/07 
2007OB902126 OS/Nº9970/07 Hamilton Leal  Braz 20,00 5/set/07 
2007OB902127 OS/Nº9971/07 Hamilton Leal  Braz 40,00 5/set/07 
2007OB092265 OS/Nº10095/10116/9648/9721/9485/9827 Hamilton Leal  Braz 330,00 20/set/07 
2007OB092296 MEMO/CVM/SRS/GRS/Nº287/07 Hamilton Leal Braz 410,00 24/set/07 
2007OB092327 MEMO/CVM/SOI/COI/Nº095/07 Hamilton Leal Braz 230,00 25/set/07 
2007OB092370 OS/Nº10306/07 Hamilton Leal  Braz 420,00 1/out/07 
2007OB902706 OS/Nº10601 e 10306/07 Hamilton Leal Braz 730,00 12/nov/07 

2007OB902840 
MEMO/CVM/ASC/Nº014/07-MEMOPFE/NºGJU-

3/Nº1898/07 - OS/Nº10858 - 10950/10951 Hamilton Leal Braz 570,00 28/nov/07 
2007OB902960 OS/Nº10940 Hamilton Leal  Braz 700,00 10/dez/07 
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2007OB903016 
MEMO/CVM/SOI/Nº134/07- OS/Nº10837/07-

10949/07 Hamilton Leal Braz 700,00 13/dez/07 
2007OB903061 MEMO SOI 147/2007 Hamilton Leal Braz 200,00 19/dez/07 
2007OB903098 MEMO/PFE-CVM/GJU-3/Nº2041/07 Hamilton Leal Braz 70,00 28/dez/07 
2007OB903100 MEMO/CVM/GST/Nº118/07 Hamilton Leal Braz 210,00 28/dez/07 

Subtotal Hamilton Leal Braz / saques     15.470,00 
Total Geral / saques     15.950,00 
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Anexo D – Recomendações de órgãos de controle (conforme item 9 do 
conteúdo geral por natureza jurídica do Anexo II da DN-TCU-85/2007) 

 

II – ACÓRDÃO 2.107/2006 — TCU — PLENÁRIO 

 
O referido Acórdão é conseqüência da Auditoria de Natureza Operacional, realizada nesta CVM 
pelo Tribunal de Contas da União — TCU com o objetivo de verificar os processos de trabalho 
da Autarquia e identificar eventuais pontos de estrangulamento capazes de interferir na 
consecução dos objetivos traçados pela Lei Nº 6.385/76. 

 
A citada Auditoria foi realizada no primeiro semestre de 2005, em virtude de decisão proferida no 
âmbito do Acórdão Nº 911/2004-Plenário relativa à representação formulada pelo Ministério 
Público junto ao TCU, na qual o Procurador-Geral Lucas Rocha Furtado solicitou ao Tribunal a 
realização de auditoria na CVM. 

 
Abaixo, a manifestação desta Comissão de Valores Mobiliários acerca de cada recomendação e 
da determinação do Acórdão em tela: 

 

• 9.1.1. implemente controles mais seguros para os prazos de defesa dos indiciados em 
processos, bem como para controle de sua prorrogação. 

 

Em relação a esta recomendação, foram adotadas no sistema de inquéritos rotinas de 
acompanhamento de expedição, controle de prazo e de recebimento das defesas, a partir do 
cadastramento das datas dos Avisos de Recebimento (“AR”) de envios de intimação de 
defesa.  Cadastrada a data do respectivo AR, e informado o prazo da defesa, 30/60 dias, o 
sistema passa a gerar prazo, automaticamente, tão logo preenchida a data de recebimento 
do AR. Foram criadas, também, rotinas para controle de prorrogação dos prazos de defesa.  

No meio do processo, foi necessária a solicitação de criação de mais uma rotina no sistema, 
de forma a identificar e controlar reenvios de intimações para os casos em que a defesa não 
é apresentada no prazo legal e o AR não tenha sido assinado pelo acusado.  A geração dessa 
nova rotina fez-se necessária para atender à decisão do Colegiado, que determinou que nos 
casos de ausência de apresentação de defesa ou recurso, e de o AR não ser assinado pelo 
acusado, torna-se necessário o reenvio da correspondência, com AR MÃO PRÓPRIA. Após 
três tentativas de envio pelos Correios, em não sendo a correspondência recebida pelo 
interessado, deve-se proceder à publicação de Edital no Diário Oficial da União. 

O Sistema também passou a gerar e-mails dirigidos ao titular do componente e ao servidor 
encarregado do acompanhamento dos prazos de defesa e de recurso, notificando a ausência 
de preenchimento de datas de AR, assim como o fim dos prazos fixados para o recebimento 
dos documentos, de forma a possibilitar a adoção das demais providências necessárias, além 
de gerar relatórios e follow-up, relacionando processos e respectivos prazos envolvidos. 

Em maio de 2006, aproximadamente, a Coordenadoria de Controle de Processos — CCP 
começou a se utilizar das novas rotinas de acompanhamento de prazos de defesa inseridas 
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no Sistema de Inquéritos, que foi sendo testado e aperfeiçoado ao longo de 2006 e 2007, 
estando hoje atendendo a contento. 
 

• 9.1.2. adquira mobiliário adequado à guarda dos processos armazenados fisicamente 
na Coordenação de Controle de Processos – CCP. 

 

Objetivando contornar o problema de espaço, a CCP, em julho de 2006 e julho de 2007, 
enviou um contingente de processos já encerrados para guarda na Gerência de 
Documentação — GAD. 

Informamos, ainda, que foram adquiridos arquivos deslizantes, cuja entrega e instalação 
ocorreram em fevereiro e março de 2008, respectivamente. 

Tendo em vista a ausência de espaço físico adequado na CCP, os arquivos deslizantes serão 
destinados à Procuradoria Federal Especializada - PFE/CVM e os armários ora utilizados 
pela procuradoria serão transferidos para a CCP. 
 

• 9.1.3. implemente projeto de sistema informatizado de gerenciamento dos processos 
que integre as funções desempenhadas pelos sistemas hoje existentes (INQ e SAP), 
aprimorando a sistemática existente, de modo a permitir que o trâmite processual 
seja seguro e as informações gerenciais geradas pelos sistemas sejam confiáveis. 

 

Ao longo do ano de 2007 foram implementadas alterações para melhoria do Sistema de 
Inquéritos (SINQ), de modo a tornar o cadastramento de informações, bem como o seu 
gerenciamento, mais confiável e dinâmico. 

Uma das inconsistências verificadas nos sistemas SINQ/SAP dizia respeito às datas de abertura e 
de instauração do processo sancionador, pela seguintes razões: (i) o SINQ não estava configurado 
para impedir a inclusão de fases de processos, cuja utilização já havia sido extinta no SAP; (ii) as 
informações de histórico de PAS se apresentavam bastantes sucintas no SAP. 

Quanto às datas de instauração dos PAS, a CCP solicitou e obteve a correção dos parâmetros 
inseridos no SINQ, de forma que o seu preenchimento passasse a ser feito sempre pela CCP, nos 
termos da legislação de inquéritos. De acordo com a legislação em vigor, para os processos de 
rito sumário e de termo de acusação, a data de instauração é a do efetivo recebimento da defesa 
pelo primeiro dos acusados, e no inquérito, a data da Portaria de designação da Comissão de 
Inquérito. 

Nesse aspecto, a CCP deu início a um trabalho de revisão e correção das datas de instauração de 
todos os processos já cadastrados, o qual está praticamente concluído. 

Quanto às fases dos históricos dos PAS, foram promovidas as necessárias alterações no SINQ, de 
modo a não mais permitir a utilização de fases que já se encontravam extintas no SAP. 
Paralelamente, as informações no SAP de histórico dos processos sancionadores também foram 
ampliadas, passando a incorporar as subfases cadastradas no SINQ. 
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De acordo com informações da GSI, existe ainda a possibilidade de refazimento do sistema de 
inquéritos, o qual, a priori, está programado para depois do projeto GED/Workflow, ainda não 
iniciado na CVM. Até lá, a se confirmar a real necessidade de seu refazimento, prevê a GSI que 
tal poderá vir a ser feito com a sobra de recursos do projeto GED/Workflow, tendo em vista que, 
em não se realizando a parte referente à OCR, sobrariam recursos para serem usados em serviços 
de consultoria. 

 

• 9.1.4. adote indicadores de desempenho de tempo dos processos e estoque. 
A elaboração de indicadores de desempenho para a CVM como um todo está no escopo das 
atribuições da Coordenação de Planejamento – CPA, pertencente à estrutura da Superintendência 
de Planejamento — SPL. A CPA iniciou suas atividades em maio de 2007, e tem como 
atribuições: (i) elaborar, coordenando a participação dos demais componentes organizacionais, os 
instrumentos de planejamento relativos ao Plano Plurianual, Planejamento Orçamentário e 
Planejamento Estratégico; (ii) coordenar a elaboração do Relatório de Gestão da CVM, 
consolidando os relatos de gestão dos demais componentes organizacionais; (iii) estruturar e 
manter base de dados de indicadores gerenciais, considerando os aspectos de eficácia, eficiência e 
gestão da Autarquia, e divulgar relatórios de análise desses indicadores. 

As primeiras atividades da CPA estiveram concentradas no Plano Plurianual e no Planejamento 
Orçamentário. Estão sendo iniciados estudos para implementação de um conjunto de indicadores 
gerenciais que irão contemplar as diversas atividades da CVM, dentre estas, o trâmite de 
processos administrativos sancionadores. 

Deve-se considerar que o referido trâmite, de natureza complexa, está vinculado ao fluxo de 
rotinas de processo que perpassa diversos componentes organizacionais, e à integração de 
sistemas informatizados (SAP, INQ e a própria Internet).  

Deste modo, a elaboração de indicadores de gestão/desempenho passa, necessariamente, pela 
harmonização, ex ante, do fluxo de documentos e dos sistemas envolvidos. Nessa linha, está em 
andamento uma providência essencial que é a aquisição de uma solução integrada de 
Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED) e de Fluxo de Serviços (Workflow). Este 
projeto está sendo desenvolvido com recursos do acordo entre a CVM e o Banco Interamericano 
de Desenvolvimento – BID. A esse respeito, informamos que foi concluído o processo licitatório, 
tendo havido a não-objeção por parte do BID e estando atualmente em trâmite no PNUD, para 
assinatura do contrato com a empresa vencedora. Tal contratação acarretará mudanças bastante 
significativas na organização interna das atividades desenvolvidas na autarquia, tendo como 
principais resultados: diminuição do trâmite de papéis, pois os processos serão totalmente 
eletrônicos, e criação de fluxos eletrônicos de rotinas de trabalho, levando à maior eficiência na 
condução dos processos e à conseqüente diminuição do seu tempo de tramitação. A partir daí, se 
terá condição de iniciar os estudos para elaboração dos indicadores bem mais eficazes para 
atender essa recomendação. 

Importante salientar que o rumo dos estudos desses indicadores diretamente relacionados com a 
mensuração de eficiência, eficácia e efetividade está diretamente associado ao desenvolvimento 
dos trabalhos que estão sendo conduzidos pelo Comitê de Gestão de Risco – CGR, com vistas a 
adequar a atual estrutura funcional desta Comissão ao novo modelo de supervisão de mercado de 
capitais baseado em risco (SBR), determinado pelo Conselho Monetário Nacional, por intermédio 

 44



  

da Resolução Nº 3.427, de 22 de dezembro de 2006, e disciplinado pela Deliberação CVM Nº 
521, de 27 de junho de 2007. 

Com o empenho que vem sendo despendido pelos diversos componentes da Casa na absorção das 
diretrizes do SBR, espera-se que uma primeira modelagem de índices de mensuração de 
desempenho, incluídos o que trata a recomendação sob comento, esteja em operação ao final do 
segundo semestre de 2008, sendo, a partir daí, objeto de revisões e aprimoramento contínuo.  

Cabe observar que o primeiro Plano Bienal de Supervisão Baseada em Riscos será levado ao 
Colegiado da CVM em outubro de 2008, contemplando o biênio 2009-2010. E o sistema 
GED/Workflow está previsto para ser concluído no segundo semestre de 2009. 

 

• 9.1.5. elabore planejamento anual para a realização de inspeções de rotina no âmbito 
da Superintendência de Fiscalização Externa, contemplando aspectos relacionados a 
áreas de risco, materialidade e relevância. 

 
As inspeções de rotina foram implementadas a partir de 2006, após período de treinamento dos 
inspetores admitidos a partir do último concurso público da CVM e que hoje representam 
aproximadamente 80% do quadro de inspetores da Superintendência de Fiscalização Externa — 
SFI. As inspeções de rotina contemplaram basicamente fundos de investimentos financeiros e 
respectivos administradores. 
 

• 9.1.6. estabeleça critérios objetivos de priorização, pela Superintendência de 
Fiscalização Externa, no atendimento das Solicitações de Inspeção das demais 
Superintendências, utilizando parâmetros que possam medir a relevância, risco e 
atuação tempestiva da autarquia. 

Foram estabelecidos critérios de priorização e todas as Solicitações de Inspeção, a partir de 2006, 
contêm um número, de 1 a 5, correspondente ao grau de prioridade da inspeção com base em 
critérios de priorização previamente definidos. 

• 9.1.7. elabore planejamento das atividades de fiscalização, estabelecendo indicadores 
de desempenho para a Superintendência de Fiscalização Externa e assinalando suas 
prioridades de ação. 

 

O cumprimento das recomendações relativas a este item está dependendo das decisões a serem 
emanadas do Comitê de Gestão de Riscos. Logo que assinaladas as prioridades pelo Comitê, 
serão estabelecidos os indicadores e metas. 

 

• 9.1.8. dê continuidade às ações necessárias à manualização dos procedimentos de 
fiscalização externa, estabelecendo-as como prioritárias no conjunto de ações 
voltadas à Superintendência de Fiscalização Externa. 
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A manualização dos procedimentos de fiscalização externa está implementada desde 2006. 
Quando necessários, são feitos ajustes decorrentes de mudanças na regulamentação. 
 
• 9.1.9. adote a prática de utilização de roteiro de garantia de qualidade das atividades 

relacionadas à organização dos processos, de modo a evitar que existam processos 
com deficiências como a falta de numeração, numeração rasurada e refeita, folhas 
em branco nos processos, e outros sinais similares de descuido. 

 
Todas as áreas da CVM foram instadas a observarem com maior rigor o trato com os processos, 
de modo a atender a tal demanda. 
 

• 9.1.10. implemente as ações necessárias para que a Superintendência de Fiscalização 
Externa utilize o sistema eletrônico de gerenciamento das solicitações de inspeção já 
desenvolvido pelo setor de informática. 

O sistema eletrônico de gerenciamento das solicitações de inspeção está implementado desde 
2006. 

 
• 9.1.11. implemente o quanto antes possível sistema eletrônico de acompanhamento 

de mercado que faça a análise dos negócios desenvolvidos pela Bovespa, Cetip e 
BM&F; 

• 9.1.12. dê continuidade à consolidação das ações de supervisão dos negócios 
realizados na BM&F; 

• 9.1.13. implemente o quanto antes procedimentos rotineiros de supervisão dos 
negócios conduzidos no âmbito da Cetip. 

Esses assuntos estão correlacionados e dependem do desenvolvimento do sistema de monitoração 
das operações realizadas ou registradas no mercado, de forma a abranger num único sistema o 
acompanhamento de todas entidades administradoras de sistemas de negociação ou de registro de 
operações envolvendo valores mobiliários. 
A esse respeito, ocorreu a desistência da empresa Atos Euronext Market Solutions do 
desenvolvimento do referido sistema, cuja homologação do distrato contratual com o recebimento 
do valor pactuado pela CVM foi comunicado via e-mail, em 17/01/2007, pelo PNUD. 
Com a oficialização do distrato, ainda no primeiro trimestre de 2007, iniciou-se o processo de 
contratação de um novo prestador de serviços, com a publicação de anúncios na imprensa, 
visando apresentação de manifestação de interesse por parte de consultores para o 
desenvolvimento e implementação de um sistema de supervisão do mercado de capitais, dentro 
do programa de modernização e fortalecimento institucional da CVM, no âmbito do convênio 
firmado com o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID. O processo resultou na 
manifestação de interesse de dez companhias, às quais foram encaminhadas cópias do termo de 
referência aprovado pelo PNUD. Dos dez interessados, cinco concorrentes se habilitaram. Em 
dezembro último foram recebidas propostas técnicas de três desses candidatos. Foi encerrada 
também, a concorrência pública para o fornecimento dos equipamentos que serão utilizados para 
a implementação do sistema de supervisão do mercado. 
Em vista desse fato, foi encaminhada nova minuta do termo de referência para a aprovação do 
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PNUD, com a descrição dos equipamentos e aplicativos a serem utilizados pelos consultores. 
Quando aprovado, será aberto novo prazo para a entrega das propostas técnicas pelos cinco 
habilitados. 
Em relação aos negócios realizados e/ou registrados na CETIP, em função da demora da entrada 
em funcionamento do sistema único de acompanhamento de mercado, começamos a desenvolver 
um banco de informações da CETIP, coletando informações sobre os leilões realizados no 
CETIPNET, as auditorias realizadas, além da solicitação de outros relatórios sobre operações 
envolvendo debêntures e contratos de swaps. Assim, iniciou-se o acompanhamento das operações 
realizadas no sistema CetipNet, conjugado com o recebimento de relatório diário dos negócios 
que foram submetidos a leilão, bem como das interferências ocorridas durante o leilão, conforme 
determina a Instrução CVM No 379/02. 
Ainda, para cumprir a referida instrução, a Cetip encaminha mensalmente um outro relatório que 
contém as auditorias realizadas no período, discriminado por intermediário auditado, o escopo do 
trabalho realizado, o período abrangido, o resultado final e as providências adotadas. 
 
• 9.1.15. dê continuidade ao projeto de diagnóstico da estrutura organizacional da 

Autarquia. 

 

O diagnóstico da estrutura organizacional da CVM é um processo continuado, e que está 
diretamente ligado à busca de eficácia e eficiência da sua atuação na regulação e fiscalização do 
mercado de valores mobiliários brasileiro.  

Neste sentido, dois importantes passos estão sendo dados: a criação do Comitê de Gestão de 
Riscos, através da Deliberação nº 521/07, e a criação da Superintendência de Processos 
Sancionadores – SPS, por meio do Decreto Nº 6.382/08. Cabe ressaltar que essas alterações na 
estrutura organizacional da CVM procuraram manter o atual número de cargos de confiança, 
permitindo, sem acréscimo de custos, ganhos de produtividade e eficácia administrativa. 

A mudança proposta envolve: (a) o desmembramento de uma das Superintendências da CVM, a 
Superintendência de Fiscalização Externa – SFI, que perde a parcela de suas atribuições relativa à 
condução dos inquéritos administrativos instaurados pela CVM; (b) a transferência dessa parcela 
de atribuições da SFI para a Superintendência de Processos Sancionadores – SPS, a ser criada; (c) 
aperfeiçoamentos nas competências regimentais da Superintendência Regional de Brasília – SRB 
e da Auditoria Interna – AUD. 

Após a mudança proposta, a SFI permanece com a competência de fiscalizar, supervisionar e 
orientar diretamente os participantes do mercado de valores mobiliários, ao passo que as 
atribuições para condução de processos sancionadores instaurados pela CVM passam à nova SPS. 
Deve ser ressaltado que a criação desta Superintendência não acarreta aumento do número de 
cargos em comissão (DAS) atualmente existentes na CVM, uma vez que também se propõe que deixe 
de existir o cargo DAS 101.4 para a Superintendência Regional de São Paulo. 

A principal modificação que a mudança proposta traz refere-se à segregação das atividades de 
fiscalização externa e de condução dos processos sancionadores, até então realizadas por uma 
única Superintendência. Pretende-se, com a alteração, que a CVM obtenha ganhos de eficiência 
nas ações de fiscalização e nas ações acusatórias, de naturezas diferentes. Tal segregação de 
funções permitirá que a fiscalização direta das entidades supervisionadas pela CVM atenda 
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melhor aos objetivos estratégicos da Comissão, através de um melhor planejamento das ações e 
do aproveitamento mais eficiente dos recursos humanos que, para tais atividades, necessitam ser 
altamente especializados.  

Esta segregação de funções e a respectiva necessidade de maior especialização estão 
estreitamente relacionadas com a implantação do sistema de Supervisão Baseada em Risco, 
anteriormente citado. Esse sistema se caracteriza pela priorização das ações de regulação e 
fiscalização, de maneira a permitir a identificação, o dimensionamento, a mitigação, o controle e 
o monitoramento dos riscos que possam afetar a implementação dos mandatos legais da CVM. 

A partir de sua adoção, portanto, espera-se que as ações de fiscalização externa adquiram uma 
nova dinâmica, cada vez mais de caráter preventivo e detectivo, em vez de basicamente 
investigativo. 

Sobre a criação da Superintendência de Processos Sancionadores, com a competência de conduzir 
os processos sancionadores instaurados pela Comissão de Valores Mobiliários, justificou-se a 
necessidade identificada de segregar as funções de fiscalização das funções acusatórias. Com tal 
segregação, busca-se ganhos de eficiência na condução de processos administrativos 
sancionadores e o aperfeiçoamento das acusações, com reflexo positivo nos resultados de 
julgamentos de atos praticados por participantes do mercado de valores mobiliários. 

Em 2005, já visando à identificação das causas para os problemas percebidos, a CVM iniciou o 
processo para a contratação de consultoria, com recursos oriundos de Acordo de Empréstimo com 
o Banco Mundial, que viesse a apontar oportunidades de aperfeiçoamento das suas atividades de 
enforcement. A consultoria contratada foi a norte-americana NASD International Affairs and 
Services, que em relatório final, apresentado em julho de 2007, aponta a necessidade da criação 
de uma superintendência para tratar exclusivamente dos processos administrativos sancionadores. 

A partir de estudo comparado sobre o ambiente regulatório em outras jurisdições, a consultoria 
afirma: 

“Uma Superintendência especializada e exclusivamente dedicada às 
atividades relativas à investigação e coerção de condutas fortaleceria 
significativamente a capacidade da CVM em investigar casos mais efetiva 
e eficientemente. [...] Quatro das jurisdições pesquisadas em nosso estudo 
têm departamentos exclusivamente dedicados às atividades de investigação 
e acusação para o processo administrativo sancionador: Chile, Reino 
Unido, Estados Unidos e Ontário, Canadá. A Superintendência de Valores 
y Seguros chilena (SVS) constituiu um departamento de investigação e 
acusação, separado, há apenas alguns anos, já sendo possível notar 
grandes benefícios. Ademais, a FSA do Reino Unido, os Estados Unidos 
(NASD e SEC) e a Ontario Securities Commission canadense têm 
departamentos de investigação e acusação específicos trabalhando com 
efetividade.” 

Concluindo, a NASD afirma que “...uma superintendência especializada e integralmente 
dedicada às atividades disciplinares, com políticas e procedimento sólidos e funcionários bem 
preparados, com advogados desempenhando funções relevantes, aprimoraria a capacidade da 
CVM em investigar casos com maior eficiência.” 
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• 9.1.16. considere a possibilidade de ampliar sua área de sistemas de informação, 
elegendo-a como primordial para o cumprimento dos objetivos estabelecidos em seu 
planejamento estratégico e possibilitando o atendimento diligente da demanda das 
demais Superintendências. 

A SSI solicitou o acréscimo de 20 analistas à sua equipe, dependente da aprovação de realização 
de concurso público já requerido pela CVM ao Ministério da Fazenda, além de uma 
reestruturação interna da área em diversas coordenações (conforme Plano Estratégico de TI 
elaborado pela Bearing Point, contratada pelo BIRD), ainda não formalizada por falta de 
disponibilidade de cargos em comissão.   
 
Adicionalmente, foi discorrido no Relatório I.6.a da Auditoria Interna desta CVM, e entregue à 
CGU em dezembro de 2007, o andamento de providências diversas para realização de Edital de 
Terceirização de Serviços de Informática para substituição do Contrato CVM/0030/2002, em vias 
de expirar em definitivo. 
 
Em 07/08/2007, o Colegiado deliberou:  

1) contratar o Serpro, com dispensa de licitação, nos termos da Lei nº 8.666/93, para as 
seguintes prestações de serviços, estando claro que tal contratação só será possível se os 
preços cobrados fossem compatíveis com os praticados no mercado: 
a) implantação da Metodologia de Desenvolvimento de Sistemas, que consiste no 
conjunto de Disciplinas, Ferramentas, Regras e Modelos que servem de base ao 
desenvolvimento e manutenção de sistemas e à elaboração de um Plano de Segurança da 
Informação; 
b) desenvolvimento e implantação de um Plano de Segurança de Tecnologia da 
Informação; 
c) contratação de serviços de Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas na 
Modalidade "Fábrica de Software”. 
2) contratar, por licitação pública, os serviços continuados de Apoio ao 
Desenvolvimento/Manutenção de Sistemas (Pool de Serviços), que abrangerão as 
atividades de definição e fiscalização dos serviços prestados pela fábrica de software, tais 
como: especificação de requisitos, planejamento e acompanhamento de projetos, controle 
de qualidade e testes de software. 
3) que, em face de decisão do Colegiado tomada em 15 de maio de 2007, os serviços de 
infra-estrutura fariam parte do Edital de terceirização do Centro de Processamento de 
Dados da CVM na modalidade Co-location. 

Em virtude da decisão do Colegiado, o Comitê de Informática, na 9ª reunião, ocorrida em 30 de 
agosto de 2007, recomendou à SSI que solicitasse ao Serpro a elaboração, com possível 
urgência, de um cronograma de transferência dos serviços aprovados pelo Colegiado para evitar 
solução de continuidade dos mesmos. Enfatizamos que, a rigor, tínhamos apenas seis meses para 
a realização de todas as medidas necessárias para a assunção dos serviços de informática da CVM 
de forma que eles fossem iniciados antes de 31/03/2008, data do término do contrato com a 
empresa Relacional Consultoria (Value Team).  
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Na mensagem da SSI ao Serpro foi também solicitado cronograma para a execução dos serviços 
de Co-location (equipamentos da CVM hospedados em um Data Center no Serpro), conforme 
Deliberação do Comitê de Informática na 9ª reunião. 
Ressalte-se que a licitação pública do Pool de serviços tornou-se imperativa em face do Acórdão 
786/2006 do Tribunal de Contas da União que estabeleceu diversos parâmetros para contratação 
de serviços terceirizados, dentre os quais destacamos: 

 
• A divisão do objeto da licitação em tantos itens quantos sejam tecnicamente necessários e 

suficientes, nos termos do §1º do artigo 23 da Lei Nº 8.666/93; 
• A necessidade da segregação entre as funções de executor (desenvolvimento de sistemas) e 

fiscalizador (acompanhamento de projetos). Ou seja, segregação de funções entre o prestador 
de serviços da fábrica de software e o de Pool de serviços (serviços continuados de apoio ao 
desenvolvimento e manutenção de sistemas, que abrangerão atividades de definição e 
fiscalização dos serviços prestados pela fábrica de software, tais como: especificação de 
requisitos, planejamento e acompanhamento de projetos, controle de qualidade e testes de 
software). 

 
Para a consecução dos serviços necessários de informática no exercício de 2008, a CVM solicitou 
um orçamento de R$ 19.730.000,00, porém o Governo só aprovou R$ 8.372.265,00, conforme 
tabela abaixo, representando um corte de 57%.  
 
        Orçamento aprovado e solicitado para 2008 

Rubrica Solicitado Autorizado 
Despesas de Custeio 17.500.000,00 7.634.000,00 
Despesas de Investimento 2.230.000,00 738.265,00 
Total de Despesas 19.730.000,00 8.372.265,00 
 
Em 12 de novembro de 2007, o Serpro enviou à CVM proposta comercial para a realização dos 
serviços propostos. Após detida análise, verificou-se que a proposta encaminhada pelo Serpro à 
CVM previa um custo anual de R$ 8.475 mil para serviços de sistemas e de infra-estrutura, muito 
acima da nossa capacidade orçamentária. No tocante aos sistemas, o volume de serviço previsto 
contemplava apenas 1.800 pontos de função/ano, quantidade inferior ao que praticamos hoje 
(2.500) e muito aquém da demanda esperada para os próximos exercícios, estimada em cerca de 
6 mil pontos de função/ano. Tal proposta, como formulada, inviabilizaria a continuidade dos 
serviços de informática da CVM, colocando em risco nossa extensa prestação de serviços e 
dificultando o cumprimento das nossas obrigações legais. Em suma, diante da posição de 
Governo e da realidade da Autarquia, os preços cobrados pelo Serpro revelaram-se inexeqüíveis. 
Essa posição foi transmitida ao Serpro em mensagem eletrônica, datada de 29 de novembro de 
2007.  
 

  
• 9.1.17. adote política de realizar concursos anuais para a reposição dos cargos de 

Analista e Inspetor na Autarquia. 
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De acordo com o Decreto Nº 4.175, de 27 de março de 2002, compete ao Ministro de Estado 
do Planejamento, Orçamento e Gestão autorizar a realização de concursos públicos e a 
nomeação de candidatos para o ingresso no Serviço Público Federal, bem como estabelecer 
as respectivas normas e procedimentos.  

No exercício de 2007, através do Ofício Circular Nº 8/2007/SRH-MP, a Secretaria de 
Recursos Humanos solicitou que os órgãos enviassem suas respectivas necessidades de 
pessoal até o dia 20 de maio. A CVM, então, encaminhou o Ofício/CVM/PTE/Nº 091/2007, 
de 16 de maio de 2007, solicitando autorização para realizar concurso para provimento das 
21 vagas em aberto do atual quadro de pessoal. 
A referida solicitação (número de protocolo no MPOG - 04500.003390/2007-74), no entanto, foi 
arquivada, em 26/12/2007, pela Secretaria de Gestão do MPOG. 

Uma vez que as atribuições da Autarquia sofreram substancial acréscimo nos últimos anos 
em decorrência da absorção de novas atribuições e da própria expansão do mercado de 
valores mobiliários, verificou-se a necessidade de ampliar o atual quantitativo de pessoal. 
Assim, paralelamente ao pedido de concurso público já referido, encaminhou-se ao 
Ministério da Fazenda proposta de ampliação dos quadros (Ofício/CVM/PTE/Nº 092/2007, 
de 16 de maio de 2007), com a criação de 110 cargos de nível superior e 55 de nível 
intermediário. 
Acerca dessa proposta de ampliação, informamos que, após análise do Ministério da Fazenda, o 
pleito foi encaminhado ao MPOG (número de protocolo no MPOG é 03080.002366/2007-43), e, 
no momento, encontra-se em análise no Departamento de Articulação Institucional da Secretaria 
de Gestão do MPOG. 

O custo de realização de um concurso público é bastante elevado. Oferecendo-se poucas 
vagas, é muito provável que o montante arrecadado com as inscrições não seja suficiente 
para cobrir as despesas. Contudo, cabe ressaltar, que a periodicidade de realização de 
concurso e de provimento das vagas, depende das diretrizes fixadas pelo Ministério do 
Planejamento. 
 

• 9.1.18. reveja os procedimentos adotados no sorteio de processos entre os membros 
do Colegiado, buscando implementar ações no sentido de estabelecer normativos 
internos que definam claramente os critérios e procedimentos a serem adotados nos 
sorteios de processos, assegurando a aleatoriedade da distribuição. 

 

Foi submetida à Procuradoria Federal Especializada minuta de Deliberação preparada pela Chefia 
do Gabinete da Presidência, em conjunto com a Secretaria Executiva, que será posteriormente 
encaminhada ao Colegiado, para aprovação, visando atender à recomendação em tela. 

 

• 9.1.19. adote critérios objetivos a serem observados pelos membros do Colegiado 
para declaração de impedimento na atuação dos processos submetidos à sua 
apreciação e que devem, também, ser objeto de observação pelos servidores 
encarregados da pauta dos processos. 
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Foi submetida à Procuradoria Federal Especializada minuta de Deliberação preparada pela Chefia 
do Gabinete da Presidência, em conjunto com a Secretaria Executiva, que será posteriormente 
encaminhada ao Colegiado, para aprovação, visando atender à recomendação em tela. 

 

• 9.1.20. efetue controle periódico dos processos distribuídos aos relatores, buscando 
envidar esforços para que não haja inércia na condução dos processos. 

 

O atendimento a esta demanda compunha o escopo inicial do novo Sistema de Controle do 
Trâmite de Processos no Colegiado (TPC), com implantação prevista para o final de 2007. Esta 
implantação foi adiada por força de reformulação solicitada pelo usuário no escopo geral do 
sistema, cuja implementação acarretará em atraso de até nove meses na sua entrada em produção, 
prevista para setembro do corrente ano, caso as negociações entre CVM e Serpro referidas no 
item 9.1.16 acima cheguem a bom termo. 
 

• 9.1.21. divulgue em sua página institucional na Internet informações sobre os prazos 
de tramitação dos processos de julgamento distribuídos entre os membros do 
Colegiado, constando dados sobre os processos distribuídos por relator, com data de 
sorteio e julgamento. 

 

O atendimento a esta demanda será viabilizado tão logo esteja implantado o novo Sistema de 
Controle do Trâmite de Processos no Colegiado (TPC) referido acima no item 9.1.20. 

 

• 9.1.22. divulgue em sua página institucional na Internet os dados sobre a tramitação 
de processos administrativos sancionadores instaurados pela autarquia, de modo a 
permitir a consulta ao andamento do processo, com dados sobre as datas de 
tramitação e unidades onde o processo se encontre. 

 

A esse respeito, foram definidos em linhas gerais o escopo do trabalho e a forma de 
implementação em reunião realizada em 13 de setembro de 2007 entre SGE e SSI/GSI, com 
prazo de conclusão previsto para o final do ano de 2007. Entretanto, somente nos primeiros dias 
de dezembro de 2007 foi possível concluir a definição do funcionamento da consulta, em face de 
questões relativas a etapas sigilosas do trâmite. A consulta acha-se em implementação e testes, 
com entrada em produção prevista para março do corrente ano. 

 

• 9.1.23. dê continuidade à iniciativa de implementar sistema integrado de análise das 
informações enviadas eletronicamente pelas companhias supervisionadas. 

 
No que se refere à referida recomendação, informamos que foram cumpridas as etapas do 
correspondente processo licitatório, de acordo com a sistemática da Lei Nº 8.666/93, tendo sido 
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contratada, em 03/12/2007, a empresa STK Consultoria LTDA para o desenvolvimento do 
referido sistema (Processo de Compras No RJ-2007-11336). 
 
Nesse sentido, com relação às etapas que foram cumpridas ao longo do ano de 2007, destacamos: 

a) em 21/06/07, o Comitê de Informática da CVM aprovou o cronograma do processo licitatório 
e autorizou o início da licitação para contratação de empresa que desenvolverá o sistema; 

b) em 29/08/07, foi finalizada a audiência pública, tendo sido algumas das sugestões 
incorporadas ao documento referente à Especificação Técnica do Sistema (denominado para fim 
do edital da Lei Nº 8.666/93 de “Projeto Básico”);  

c) em 18/09/07, o Colegiado da CVM, com a presença da maioria dos membros do Comitê de 
Informática, e tendo em vista a necessidade de concluir a licitação ainda este ano, nos termos do 
Memo/CVM/SEP/GEA-3/Nº 047/07, de 14/09/07, deliberou aprovar, em caráter excepcional, a 
publicação do edital de licitação, sem que fosse necessária nova manifestação do referido Comitê; 
e 

d) em 21/09/07, foi publicado no Diário Oficial da União (seção 3) e no jornal O Globo o edital 
do sistema da SEP. 

 
No que se refere às etapas, desde a contratação da empresa até o presente momento, destacamos: 
 
e) início das atividades em 20/12/07 – realização da primeira reunião com a participação da 
SEP, SSI, GPE e Softtek;  
 
f) em 07/01/08 e 08/01/08 – realização das primeiras reuniões de trabalho com a participação da 
SEP, SSI e Softtek – apresentação da equipe da SEP, explanação acerca do trabalho realizado 
pela SEP e exposição geral dos sistemas utilizados;  
 
g) aquisição e instalação no final de dezembro de três servidores para hospedar o Sistema de 
Análise da SEP;  
 
h) instalação em janeiro da ferramenta “Informática - Power Center” nos ambientes de 
produção, desenvolvimento e homologação nos servidores mencionados anteriormente.  
 
i) em início de janeiro – disponibilização do espaço físico, linha de rede e telefônica para 
estabelecimento da equipe da empresa na CVM; 
 
j) entre janeiro e fevereiro – realização de reuniões com as gerências da SEP (GEA-3 e GEA-4) 
e a SSI nas quais foram apresentados à empresa contratada os diferentes sistemas internos 
utilizados pela SEP e selecionadas as informações que deverão compor o banco de dados do novo 
sistema; e 
 
k) disponibilização de informações acerca dos padrões de TI da CVM, manuais de sistema e 
outras informações requeridas pela empresa contratada, bem como, o acesso aos sistemas por 
parte dos analistas da empresa contratada. 
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Por último, cabe ressaltar que conforme foi previsto nas especificações técnicas referentes à 
contratação da empresa para desenvolvimento do sistema, o Sistema de Análise em questão deve 
ser finalizado no prazo de 12 meses contados da efetiva contratação da empresa. Apesar do atraso 
da Softtek em dar início as suas atividades na CVM, a empresa contratada manteve o prazo de 
finalização do projeto para dezembro do presente ano. 

 

• 9.1.24. verifique a possibilidade de revisão da Instrução CVM Nº 202/93, com a 
segmentação das companhias supervisionadas, permitindo o envio de informações 
obrigatórias adequadas a cada caso e a realização de análises diferenciadas para 
cada tipo de empresa, com ênfase naquelas em que haja maior interesse difuso. 

 

A revisão da Instrução CVM Nº 202/93 é atualmente o projeto mais importante da 
Superintendência de Desenvolvimento de Mercado - SDM e, por isso, tem prioridade sobre todos 
os outros. Atualmente, a SDM, a Superintendência de Relações com Empresas e o Colegiado da 
CVM estão discutindo as informações que serão exigidas das empresas que desejarem abrir o 
capital. 

 

• 9.1.14. implemente alterações no sistema de acompanhamento dos fundos de 
investimento, de modo a permitir o refinamento dos parâmetros de 
acompanhamento, conforme as características específicas das diferentes categorias 
dos fundos supervisionados; 

 

• 9.1.25. classifique os fundos de investimento onde são alocados recursos de PGBL e 
VGBL no nível de acompanhamento “A”, elencando-os como prioritários ao lado 
dos fundos de varejo; 

 

• 9.1.26. adote a prática de realização de inspeções anuais programadas nos fundos de 
investimento. 

 
Informamos que a Superintendência de Informática já concluiu a adequação à Instrução CVM Nº 
456/2007 dos filtros utilizados na supervisão indireta dos fundos de investimentos, possibilitando 
o acompanhamento eletrônico de todas as classes de fundos. No entanto, o foco principal de 
supervisão continua sendo os fundos de aplicação em cotas de fundos de investimentos com mais 
de dois mil cotistas e os fundos nos quais esses fundos de cotas investem. 

Em relação aos fundos PGBL e VGBL, apesar dos produtos serem regulados e 
supervisionados pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, estamos 
implantando o Sistema de Supervisão Baseado em Risco, tendo como prioridades a 
Indústria de Fundos de Investimento e os Intermediários. Assim, caberá ao Comitê de 
Gestão de Risco submeter à aprovação do Colegiado da CVM os riscos a serem 
acompanhados. 
Ademais, lembramos que todos os negócios envolvendo títulos e valores mobiliários são 
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acompanhados por outras gerências da superintendência, incluindo os negócios realizados pelos 
referidos fundos. 
Quanto à adoção da prática de realização de inspeções anuais programadas nos fundos de 
investimento, informamos que a Superintendência de Fiscalização Externa - SFI realiza inspeções 
de rotina nos mesmos, e que ao término do ciclo 2007 de inspeções de rotina em fundos, todas as 
instituições que administravam, em dez/2006, fundos de varejo foram inspecionadas pela CVM. 
 

• 9.1.27. dê continuidade aos esforços no sentido de viabilizar o acesso ao Sistema de 
Risco de Crédito mantido pelo Banco Central do Brasil, e que, tão logo tenha acesso 
ao sistema, passe a contemplar em sua supervisão sobre os fundos de investimento o 
risco de crédito dos recebíveis que compõem ativos das carteiras dos fundos; 

 

• 9.4. determinar ao Banco Central do Brasil e à Comissão de Valores Mobiliários que 
procedam à revisão do convênio referente ao intercâmbio de informações que 
possam auxiliar no cumprimento dos objetivos institucionais da CVM, com amparo 
na Lei Complementar Nº 105/2001; no art. 28, parágrafo único, da Lei Nº 6.385/76, e 
à luz do Parecer/PFE-CVM Nº 001/2005. 

 

A Procuradoria Federal Especializada — PFE acompanhou os trabalhos realizados em relação 
aos dois itens acima, principalmente com a presença nas reuniões realizadas com base no 
Convênio entre a CVM e o Banco Central do Brasil, em que se discutiu a implementação do 
acesso pela CVM ao Sistema de Risco de Crédito mantido pelo Banco Central (item 9.1.27), bem 
como é o fórum para onde foram encaminhadas discussões acerca da determinação para a revisão 
do convênio, à luz do Parecer/PFE-CVM/Nº 01/2005. 

Em relação ao item 9.4, cumpre esclarecer que após levado o tema ao conhecimento do Banco 
Central, na reunião realizada no dia 17 de setembro próximo passado, no âmbito do Convênio 
acima citado, nos foi entregue cópia do Aviso nº 29/BCB-Presi, subscrita pelo I. Presidente do 
Banco Central do Brasil, encaminhado ao Tribunal de Contas da União no dia 9 de abril, 
contendo o Parecer PGBC-68/2007, de 3 de março de 2007, da Procuradoria-Geral do Banco 
Central, a título de informações a respeito da providência adotada sobre o assunto. 

Em tal parecer, a Procuradoria do Banco Central manifesta-se contrariamente à tese constante do 
Parecer emitido pela PFE-CVM. 

Por tal motivo, fica impossibilitado por parte desta Autarquia o cumprimento da determinação, 
não obstante os esforços realizados perante o Convênio. 

O item 9.1.27, por sua vez, diz respeito ao acesso pela CVM ao Sistema de Risco de Crédito do 
Banco Central.  

A propósito, informamos que, em razão do entendimento da Procuradoria do Banco Central, no 
sentido de que o acesso pela CVM ao referido sistema configuraria violação ao sigilo bancário, o 
assunto foi retirado da pauta das reuniões do Convênio CVM-BCB, tendo sido alocada na lista de 
pendências, até que, por alteração legislativa ou pela emissão de parecer vinculante pela 
Advocacia-Geral da União, se confira o acesso a tais dados à CVM, ou se confirme nosso 
entendimento no sentido da legalidade de tal acesso independentemente de alteração legislativa. 
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Cumpre acrescentar que há um Grupo de Trabalho no âmbito do Coremec (Comitê de Regulação 
e Fiscalização dos Mercados Financeiro, de Capitais, de Seguros, de Previdência e Capitalização) 
e do qual também participam representantes da SPC, BACEN e SUSEP, o qual recentemente 
produziu uma proposta de alteração na Lei Complementar Nº 105/01 e que, em sendo acolhida 
pelo Coremec e pelo Poder Legislativo, poderá constituir uma solução para o problema de troca 
de informações de que se trata. 

 

• 9.1.28. dê continuidade ao projeto de remodelação de sua página institucional na 
rede mundial de computadores, agregando informações úteis aos investidores de 
fundos e de demais valores mobiliários. 

 

Nos dois últimos anos, foram realizadas duas grandes reestruturações na página da Internet, de 
forma a aumentar o nível de transparência da CVM. Em decorrência, foram disponibilizadas ao 
público informações pormenorizadas sobre as companhias abertas, os fundos de investimentos, os 
processos administrativos sancionadores, a tramitação de processos normais e a arrecadação da 
CVM, por período, entre outras. 

Em relação ao pagamento da Taxa de Fiscalização, possibilitou-se aos agentes de mercado a 
obtenção da GRU diretamente no sítio da CVM e a inclusão na Internet de todos os valores 
mobiliários na tabela “D” a que se refere a Lei Nº 7.940/89. Foi, também, reformulada a seção 
“Fale com a CVM”, melhorando o atendimento ao investidor e possibilitando, inclusive, a 
obtenção de estatísticas de atendimento. Foram incluídas as seções de “Alertas”, “Comunicados 
ao Mercado” e “Novidades”, possibilitado download múltiplo de informes de companhias abertas 
e de Fundos de Investimentos, entre várias outras iniciativas. 

No final do primeiro semestre deste ano foi implantado o Portal do Investidor 
(www.portaldoinvestidor.gov.br), em que foram colocadas à disposição do público diversas 
informações e dados. Dentre outras facilidades, o portal contempla uma complexa ferramenta de 
consulta a dados de fundos de investimentos que permite ao usuário fazer diversas pesquisas e 
comparações.  

A próxima etapa é a aquisição de novos equipamentos servidores para a página institucional da 
CVM, dotados de recursos tecnológicos de ponta, já implantados no Portal do Investidor, tais 
como redundância e balanceamento de carga. 
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RECOMENDAÇÕES DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
 

 
Unidade jurisdicionada responsável pela apresentação das contas: 
 
Comissão de Valores Mobiliários 
 
Relatório nº: 190142 
 
1. Item do Relatório de Auditoria:  1.1.2.1 
 
1.1 Recomendação: Recomendamos que a CVM dê continuidade às ações para estruturação de 

sua área de sistemas de informação, de forma a possibilitar que a SSI consiga atender 
satisfatoriamente às demandas das demais Superintendências da Entidade, principalmente 
aquelas consideradas prioritárias. 

 
1.2 Posicionamento do Gestor em relação à recomendação: 
 
( 1 )  (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 
 
1.3  Providências a serem implementadas 
 

1.3.1 Contratação externa da prestação dos serviços de fábrica de software e de suporte à 
infra-estrutura;  

 
1.3.2 Contratação externa de consultoria para implantação de metodologia de 

desenvolvimento e manutenção de sistemas; 
 
1.3.3 Até que seja realizado concurso público para suprir a atual falta de servidores no 

quadro da SSI, contratação externa de empresa para prestação dos serviços de apoio 
ao desenvolvimento e manutenção de sistemas, abrangendo atividades de definição e 
fiscalização dos serviços prestados pela fábrica de software, tais como: especificação 
de requisitos; planejamento e acompanhamento de projetos; e controle de qualidade e 
testes de software; 

 
1.3.4   Contratação externa da prestação dos serviços de terceirização do DataCenter;  
 
1.3.5  Contratação externa de consultoria para implantação de Plano de Segurança da 

Informação com vistas (a) ao aumento da capacidade de atendimento aos usuários, e 
(b) à melhoria da performance e segurança da infra-estrutura, em particular, da rede; 

 
1.3.6 Contratação de 20 novos servidores por concurso público; 
 
1.3.7 A SSI deverá atuar prioritariamente na definição e fiscalização dos serviços prestados 

pela fábrica de software tais como: especificação de requisitos, planejamento e 
acompanhamento de projetos, controle de qualidade e testes de software. Deverá ainda 
acompanhar e fiscalizar os serviços na área de infra-estrutura. 

 57



  

 
1.4   Prazo limite de implementação: junho de 2008 para os itens 1.3.1 a 1.3.3 acima. O item 

1.3.4 depende de disponibilidade orçamentária. O item 1.3.5 depende de disponibilidade 
orçamentária e do item 1.3.5. O item 1.3.6 dependerá de decisão do Ministério da Fazenda.  

 
2. Item do Relatório de Auditoria: 3.1.1.1 
 
2.1 Recomendações: 
 
2.1.1 Efetue novo levantamento dos bens móveis da Entidade não encontrados durante a 

realização do inventário de 2006, buscando identificar a localização dos mesmos; 
 
2.1.2 Atualize todos os termos de responsabilidade de bens móveis da Entidade; 
 
2.1.3 Informe a todos os servidores da Entidade que qualquer transferência de bens móveis 

deverá ser comunicada ao setor de patrimônio da CVM, na forma do item 7.13.4 da IN 
SEDAP 205/88, para que este mantenha atualizados os seus registros patrimoniais; 

 
2.1.4 Comprovado desaparecimento ou dano de bens, após a realização do novo levantamento, 

instaure processo de sindicância para apurar responsabilidade pelo fato e promover o devido 
ressarcimento ao erário. 

 
2.2 Posicionamento do Gestor em relação à recomendação: 
 
(1 )  (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 
 
2.3 Providências a serem Implementadas 
 
2.3.1 Em relação ao item 2.1.1 - A SAD efetuou, em meados de 2007, novo levantamento em 

relação aos bens não encontrados durante o inventário de 2006, tendo sido reduzidas em 
cerca de 88% as pendências existentes e restando na ocasião o total de 92 itens não 
encontrados. Em outubro de 2007, foi realizado novo inventário anual quando foi 
constatada mais uma redução significativa dos itens não encontrados, passando essa 
pendência para o total de 50 itens. Com as conciliações que estão sendo realizadas com os 
termos de responsabilidade, até 30/06/2008 esperamos alcançar uma redução ainda mais 
drástica desse quantitativo ou até mesmo zerá-lo. Adicionalmente, informamos que, caso 
necessário, tomaremos as medidas administrativas cabíveis conforme resposta ao item 
2.1.4; 

 
2.3.2 Em relação ao item 2.1.2 - quanto às atualizações dos termos de responsabilidades, 

informamos que este trabalho é feito anualmente e que está em andamento aquele relativo 
ao inventário feito no final de 2007. Cabe salientar que a área de patrimônio está com um 
número reduzido de servidores, o que não permite uma rápida solução das pendências 
encontradas. Para atendimento da carência de pessoal na Autarquia, a CVM encaminhou ao 
MPOG proposta de ampliação dos quadros de servidores com a criação de 110 cargos de 
nível superior e 55 de nível intermediário (Ofício/CVM/PTE/Nº 092/2007) e também 
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solicitou autorização para realização de concurso para provimento das vagas em aberto na 
entidade (Ofício/CVM/PTE/Nº 091/2007); 

 
2.3.3 Em relação ao item 2.1.3, foi enviado a todos os servidores um comunicado sobre como 

proceder quando da transferência de bens móveis, e implementada uma rotina semestral de 
envio da mensagem “alerta”; 

 
2.3.4 No caso específico dos bens remanescentes, ainda não localizados, estamos envidando 

esforços no sentido da localização, conforme disposto na resposta ao item 2.1.1. Após esse 
procedimento, nos casos de bens efetivamente não localizados, os procedimentos a serem 
adotados serão os legalmente previstos para apuração de responsabilidade, com o devido 
ressarcimento ao erário. 

 
2.4 Prazo limite de implementação: 
 

2.4.1 — 30/06/2008 
2.4.2 — 30/06/2008 
2.4.3 — Implementado 
2.4.4 — Implementado 

 
3. Item do Relatório de Auditoria: 4.1.1.1 
 
3.1 Recomendação: Recomendamos que a CVM, na ocasião da elaboração de seus editais, atente 

para as especificidades do objeto da contratação, evitando fazer constar cláusulas contendo 
obrigações desnecessárias que durante a execução do contrato não serão exigidas do prestador 
de serviços, de forma a restar configurada a seleção da proposta mais vantajosa. 

 
3.2 Posicionamento do Gestor em relação à recomendação: 
 
(1)  (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 
 
3.3 Providências a serem Implementadas 
 
A Superintendência Administrativo-Financeira - SAD orientou os servidores responsáveis pela 
elaboração dos editais de licitação a terem maior atenção, quando da confecção de tais 
documentos. Na busca do aprimoramento, tem ainda indicado seus servidores para a realização 
de treinamentos específicos. 

 
3.4 Prazo limite de implementação: Implementado 
 
4. Item do Relatório de Auditoria: 5.1.1.1 
 
4.1 Recomendações: 
 
4.1.1 Elabore o Relatório de Gestão da CVM relativo ao exercício de 2007, utilizando como 

referência para sua composição, as orientações dispostas no anexo da decisão normativa do 
TCU vigente na ocasião. As informações obrigatórias, exigidas pelo TCU e CGU, devem 
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ser tratadas em tópicos específicos na parte inicial do Relatório de Gestão, podendo o gestor 
complementar, ao final, com as demais informações relevantes referentes a sua gestão que 
julgar pertinente; 

 
4.1.2 Analise os indicadores desenvolvidos pelas superintendências da Entidade, selecionando 

aqueles capazes de avaliar a eficiência, a eficácia e a efetividade da gestão da autarquia. Os 
resultados desses indicadores, dos indicadores dos programas de governo e das metas físicas 
previstas na Lei Orçamentária devem constar no Relatório de Gestão da CVM relativo ao 
exercício de 2007, de forma consolidada, acompanhado por uma análise crítica dos 
resultados e da menção das medidas adotadas para sanear disfunções detectadas. 

 
4.2 Posicionamento do Gestor em relação à recomendação: 
 
( 1 )  (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 
 
   
4.3 Providências a serem implementadas 
 
4.3.1 Com relação ao item 4.1.1, as informações obrigatórias, exigidas pelo TCU e CGU, estão 

incluídas em um capítulo específico na parte inicial do Relatório de Gestão 2007 e, 
anualmente, passarão a fazer parte integrante deste relatório. 
Na elaboração do Relatório de Gestão 2007 foram consideradas as recomendações do TCU 
e da CGU. A minuta desse relatório já foi encaminhada para a AUD e para os auditores da 
CGU por ocasião da Auditoria realizada na CVM em fevereiro de 2008; 
 

4.3.2 Com relação ao item 4.1.2, já foi iniciado pela Superintendência de Planejamento – SPL a 
elaboração de indicadores gerenciais para análise das ações desenvolvidas pela CVM. 
Contudo, é relevante observar que tal atividade se traduz em processo continuado, que 
envolve um ciclo de mensuração, análise, implementação de ações, nova mensuração de 
resultados e assim continuadamente. Ao longo do tempo, os indicadores serão 
continuamente aperfeiçoados. 
Em termos práticos, já foi iniciado um projeto que tem como objetivo o desenvolvimento e 
implementação de um sistema estruturado de informação gerencial com base em estrutura 
de centro de custos, destinado à apuração da economicidade das ações da CVM e na 
avaliação do custo da supervisão do mercado. Esse projeto considerará a elaboração de 
indicadores gerenciais para análise das ações desenvolvidas pela CVM. Um grupo de 
trabalho para desenvolvimento desse projeto foi designado através da 
Portaria/CVM/PTE/Nº 011/08; 
 

4.3.3 Vale registrar um aspecto importante na elaboração de indicadores para avaliação da 
eficiência, da eficácia e da efetividade da gestão da Autarquia, que será observado nos 
trabalhos de elaboração do projeto mencionado no parágrafo anterior. Trata-se do novo 
modelo de supervisão de mercado baseada em risco, determinado pelo Conselho Monetário 
Nacional, por intermédio da Resolução Nº 3.427, de 22 de dezembro de 2006, e 
disciplinado pela Deliberação CVM Nº 521, de 27 de junho de 2007; 
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4.3.4 Com efeito, o mencionado modelo, denominado Sistema de Supervisão Baseada em Risco 
do mercado de valores mobiliários – SBR, estabelece mecanismos institucionais de 
organização das atividades da CVM e de priorização das suas ações de regulação e 
fiscalização, de maneira a permitir a identificação, o dimensionamento, a mitigação, o 
controle e o monitoramento dos riscos que possam afetar a implementação dos mandatos 
legais do órgão e, portanto, a criação de índices de desempenho de gestão voltados à 
mensuração de eficiência, eficácia e efetividade ganhará utilidade se a ele estiver atrelada. 
 
  

4.4 Prazo limite de implementação: 
 
4.4.1 A recomendação do item 4.1.1 será implementada a partir Relatório de Gestão de 2007 a ser 

elaborado no início de 2008 e, a partir daí, anualmente; 
 
4.4.2 O atendimento da recomendação do item 4.1.2 já foi iniciado, devendo ser observado que 

não há propriamente um prazo limite para sua conclusão uma vez que se trata processo 
gerencial continuado e, a cada ano, o processo é ampliado e aperfeiçoado, conforme as 
necessidades de informações oriundas do ciclo de ‘mensuração, análise, implementação de 
ações, mensuração de resultados,...’. 
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Anexo E – Demonstrativo de transferências (recebidas e realizadas) no Exercício (conforme item I-1.3 do Anexo X 
da DN-TCU-85/2007) 

 
 

Tipo 
Código 
Siafi/ 
Siasg 

Programa/ 
Ação 

Identificação do 
Termo Inicial 
ou Aditivos 

Objeto da 
avença 

Data da 
publicação 

no DOU 

Valor total 
pactuado 

(US$) 

Valor total 
recebido/ 

transferido 
no 

exercício 
(US$) 

Contra-
partida 
(US$) 

Beneficiários 
(Razão social 

e CNPJ) 

Situação da avença 
(alcance de objetivos e 

metas, prestação de 
contas, sindicância, 

TCE S/N?) 

Convênio de 
Cooperação 
Técnica/ 
Financeira Não 
Reembolsável 

501.797
Modernização e 
Fortalecimento 
Institucional 

ATN/MT-7887-
BR 

Modernização 
da Comissão de 
Valores 
Mobiliários 

24/12/2004 4.000.000 0,00 2.000.000 
Comissão de 
Valores 
Mobiliários 

N/A 

Acordo de 
Empréstimo 
entre a República 
Federativa do 
Brasil e o Banco 
Internacional 
para 
Reconstrução e 
Desenvolvimento 

501.762

Programa de 
Modernização e 
Fortalecimento 
Institucional 

ATN/MT-4637-
BR 

Assistência 
Técnica na 
implementação 
do Programa de 
Reformas do 
Setor 
Financeiro do 
Brasil 

24/05/2002 6.762.400 
Vide tabela 

9 deste 
Relatório 

600.000 

Comissão de 
Valores 
Mobiliários e 
Banco 
Central do 
Brasil 

N/A 
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Anexo F – Informação quanto ao efetivo encaminhamento ao órgão de 
controle interno dos dados e informações relativos aos atos de admissão e 
desligamento, bem como os atos de concessão de aposentadoria, reforma e 

pensão, exigíveis no exercício a que se referem as contas, nos termos do art. 
8º da IN/TCU Nº 44/2002 e art. 7º da IN/TCU Nº 55/2007 

 
 

ATOS QUANTIDADE REGISTRADOS NO SISAC 
Quantidade 

Admissão 12 12 
Desligamento 9 9 
Aposentadoria 8 8 
Pensão 3 3 
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3. ATUAÇÃO DOS COMPONENTES ORGANIZACIONAIS  

3.1. COLEGIADO 

3.1.1. COMPETÊNCIAS E ESTRUTURA 
 
Ao Colegiado compete fixar a política geral da Comissão de Valores Mobiliários, expedir atos 
normativos e exercer outras atribuições legais e complementares de competência da CVM. 
 
Ao Presidente incumbe planejar, dirigir, coordenar e controlar as atividades da Comissão de 
Valores Mobiliários, em estreita consonância com as diretrizes traçadas pelo Conselho Monetário 
Nacional; representar a CVM, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo, em casos 
específicos, delegar essas atribuições a outros membros do Colegiado; e convocar e presidir as 
reuniões do Colegiado. 
 
Aos demais membros do Colegiado incumbe participar das reuniões do Colegiado, colaborando 
na definição de políticas e na fixação de normas e relatando os assuntos que lhes forem 
designados; desenvolver projetos especiais e atividades que lhes forem atribuídas pelo Presidente; 
e administrar os bens, serviços e atividades da CVM, de acordo com as atribuições específicas 
fixadas pelo Presidente. 
 
À Chefia de Gabinete compete representar o Presidente em seu relacionamento administrativo, 
político e social; analisar reclamações formais apresentadas pelo público em geral sobre o 
funcionamento administrativo da Comissão de Valores Mobiliários; coordenar o planejamento e a 
elaboração da pauta de despachos e audiências do Presidente; e exercer outras atribuições que lhe 
forem cometidas pelo Presidente da CVM. 
 

3.1.2. ATIVIDADES REALIZADAS EM 2007 
 
O Colegiado realizou, durante o ano de 2007, 50 reuniões ordinárias, 34 extraordinárias e 24 
sobre regulação. 
 
O Colegiado julgou 73 processos sancionadores de rito ordinário, que ensejaram a punição de 
141 acusados, e nove processos de rito sumário, com a punição de três acusados. 
 
Durante o ano de 2007, o Colegiado aprovou 50 propostas de celebração de termos de 
compromisso. Foram assinadas 64 propostas e cumpridos 49 termos ao longo de 2007. 
 
Em 2007, 35 processos foram arquivados por cumprimento de termo de compromisso 
envolvendo todos os indiciados.  
 
O Colegiado aprovou a edição de 29 novas normas e 17 foram colocadas em audiência pública. 
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3.1.3. DESTAQUES DO ANO 
 
Foi editada a Instrução CVM Nº 457, que dispõe sobre a elaboração e divulgação das 
demonstrações financeiras consolidadas, com base no padrão contábil internacional. Essa 
Instrução vai ao encontro do processo de convergência internacional, ao permitir às companhias 
abertas, no período de 2007 a 2009, a opção de apresentar suas demonstrações consolidadas 
segundo as normas do International Accounting Standard Board – IASB e ao fixar o exercício de 
2010 para a adoção obrigatória dessas normas internacionais.   
 
Outra norma que merece destaque é a Instrução CVM Nº 461, que disciplina os mercados 
regulamentados de valores mobiliários e dispõe sobre a constituição, organização, funcionamento 
e extinção das bolsas de valores, bolsas de mercadorias e futuros e mercados de balcão 
organizado. Essa Instrução teve como motivações a ampliação da competência normativa da 
CVM — que a partir de 2001 passou a incluir a disciplina completa das bolsas de valores e de 
mercadorias e futuros — e a necessidade de modernizar as regras aplicáveis às bolsas e aos 
mercados de balcão organizado, preparando a regulação para as mudanças que nos últimos anos 
vêm acontecendo nos mercados secundários de valores mobiliários. 
 
Outro destaque no ano de 2007 foi a edição da Deliberação CVM Nº 521, que disciplina o 
Sistema de Supervisão Baseada em Risco do mercado de valores mobiliários – SBR, 
estabelecendo mecanismos institucionais de organização das atividades da CVM e de priorização 
das suas ações de regulação e fiscalização, de maneira a permitir a identificação, o 
dimensionamento, a mitigação, o controle e o monitoramento dos riscos que possam afetar a 
implementação dos mandatos legais da Autarquia.  
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3.2. ASSESSORIA ECONÔMICA – ASE 

3.2.1. COMPETÊNCIAS E ESTRUTURA 
Compete à Assessoria Econômica da CVM: 

• Assessorar o Colegiado e demais áreas da Comissão de Valores Mobiliários em questões de 
natureza econômica; e 

• Realizar pesquisas e estudos de natureza econômica, bem como prover a disponibilização de 
dados econômico-financeiros para todas as áreas da Comissão de Valores Mobiliários. 

3.2.2. ATIVIDADES REALIZADAS EM 2007 
A ASE constitui uma consultoria em Economia, atendendo todas as áreas da CVM. A Assessoria 
publica análises originais na intranet, abrangendo dezenas de tópicos em macroeconomia e 
mercado de capitais. Ela oferece uma base de dados com centenas de séries econômicas e 
financeiras, atualizadas diariamente. A ASE desenvolve também projetos específicos de 
relevância central para a CVM, além de contribuir em diversos processos e inquéritos 
administrativos e no desenvolvimento de nova regulação. 

A PÁGINA NA INTRANET 
As atividades da Assessoria Econômica são baseadas numa plataforma de mídia eletrônica, a 
página da ASE na intranet. Desde sua inauguração, em setembro de 2003, a página foi 
constantemente ampliada em conteúdo e melhorada em funcionalidade. A própria equipe da 
Assessoria desenvolve e mantém a sua página, sem recurso à área de informática da CVM ou a 
consultores externos. Essa manutenção abarca desde pesquisas bibliográficas e estatísticas até a 
redação de análises originais para publicação, passando por design gráfico e gerenciamento de 
bases de dados. Através da página na intranet, a ASE distribui todos os seus produtos ao público 
interno, dentre os quais: 

• Comentários de conjuntura macroeconômica, em formato de jornal eletrônico – 
Constituem o carro-chefe dos produtos da ASE. Nesses comentários, a ASE divulga e analisa, 
de forma didática, as mais abrangentes estatísticas macroeconômicas e financeiras do Brasil, 
incluindo, entre outros: produção, comércio, inflação, política monetária, balança comercial e 
dívida pública. Desde a inauguração da página na intranet, a ASE já publicou 
aproximadamente 63 mil palavras. 

• Relatórios “Uma Página” – A ASE estabeleceu um padrão de relatórios de uma página, 
publicados em arquivos PDF (portable document format), o formato de distribuição de 
documentos mais difundido hoje na Internet. Há sete relatórios publicados regularmente na 
página da ASE: Cenário Econômico Brasil, Cenário Econômico EUA, Informativo 
Financeiro, Fundos de Investimento, ADR e Investimentos Estrangeiros. Alguns deles 
são distribuídos por correio eletrônico para Colegiado, Superintendentes e o corpo técnico da 
CVM. 

• Base Macroeconômica – A base conta com cerca de 300 séries históricas, colhidas de 
diversas fontes governamentais e privadas. Através da página na intranet, o usuário interno 
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seleciona e obtém em planilha a série desejada, em questão de segundos, por meio de listas 
temáticas. 

• Base Financeira – Com interface similar à da base macroeconômica, esta é a base de dados 
dedicada ao mercado de capitais, cobrindo mercado primário, secundário, derivativos, fundos 
de investimento e investidores estrangeiros. 

• Base GC – Base de dados dedicada às companhias com níveis diferenciados de governança 
na Bolsa de Valores de São Paulo. 

• Clipping Internacional – uma colagem diária das principais notícias no mundo sobre 
economia, mercado de capitais, geopolítica e regulação. Distribuído um resumo por correio 
eletrônico para Colegiado, Superintendentes e o corpo técnico. Atualmente o resumo é 
recebido por mais de 50 pessoas na CVM. 

• Biblioteca de Links da Internet para fontes de dados econômicos e financeiros, jornais e 
revistas no Brasil e no mundo. 

A ASE utiliza regularmente software livre (freeware) para as rotinas especializadas de produção 
de sua página. Esses softwares gratuitos, obtidos na Internet, incluem editoração, design gráfico, 
análise econométrica, pesquisa documental e geração de documentos. 

RECURSOS HUMANOS E FÍSICOS 

No ano de 2007, a composição da equipe da ASE sofreu uma modificação bastante significativa. 
O chefe da Assessoria licenciou-se em maio, permanecendo vago o cargo. Com isso, a ASE conta 
atualmente com um servidor, Agente Executivo, e com a colaboração de um estagiário de nível 
superior.  

PROJETOS ESPECÍFICOS 

Além da sua página na intranet, a ASE empreendeu em 2007 diversas atividades regulares de 
pesquisa e análise, para o Colegiado e as Superintendências da CVM, dentre as quais: 

• Participação na revisão da forma de calcular os indicadores do Plano Plurianual; 

• Auxílio no cálculo de atualização de valores de multas;  

• Participação no desenvolvimento do conteúdo do Portal do Investidor, inaugurado em 
2007 pela CVM; e 

• Participação na elaboração de apresentações para o Colegiado da CVM, inclusive as do 
BEST - Brazil Excellence in Securities Transactions, projeto conjunto da Anbid, BM&F, 
Bovespa e CBLC, com o apoio da CVM, do Banco Central e do Tesouro Nacional, que 
visa a promover e divulgar o mercado de capitais brasileiro nos principais mercados 
internacionais. 
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3.2.3. DESTAQUES DO ANO 
As principais atividades da equipe da Assessoria Econômica resultaram das demandas de outros 
departamentos da CVM. Destacamos a participação da ASE na elaboração de apresentações 
referentes ao projeto BEST, realizadas no Brasil e no exterior.   

 

3.2.4. PERSPECTIVAS PARA 2008 
Em 2008, a ASE dará prosseguimento às atualizações das bases Macro e Financeira, além dos 
demais relatórios referentes ao mercado de valores mobiliários. O foco do nosso trabalho será o 
atendimento das solicitações dos públicos interno e externo: obtenção de dados, prestação de 
esclarecimentos sobre as nossas publicações na Intranet e Internet e elaboração de apresentações. 
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3.3. ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL – ASC 

 

3.3.1. COMPETÊNCIAS E ESTRUTURA 
 
A Assessoria de Comunicação Social – ASC desenvolve ações com a imprensa para que as 
informações relatadas pelos meios de comunicação sobre a CVM correspondam à realidade. A 
fim de zelar pela imagem institucional da CVM, a ASC presta consultoria ao Colegiado e 
Superintendências da Autarquia no relacionamento, dia-a-dia, com a imprensa. 
 
Nesse âmbito, é competência da ASC atender à imprensa e às suas demandas em questões 
relacionadas à CVM. Esse atendimento se realiza diariamente na prestação de informações, envio 
de press releases e intermediação de entrevistas com porta-vozes da Autarquia. Também compete 
à ASC a elaboração de estratégias de comunicação interna, a fim de prover informações ao 
público interno da Autarquia. 
 
A ASC ainda atua na comunicação com outros agentes do mercado, desenvolvendo conteúdo 
para o site institucional da CVM.  
 

3.3.2.  ATIVIDADES REALIZADAS EM 2007 
 
As metas propostas pela ASC foram, de forma geral, atingidas em todos os setores de atuação, 
sobretudo no relacionamento com a imprensa. 
 
COMUNICAÇÃO INTERNA 
 

• Clipping Eletrônico (“Hoje na Imprensa”) – Diário, com noticiário em nível nacional, 
divulgado na intranet, atualmente sob responsabilidade da empresa Fênix Lici, de São 
Paulo, que ganhou a concorrência pública em 2004 para a prestação do serviço; 

• Quadro de aviso – O espaço permite a divulgação oficial de informações gerais e 
específicas da Autarquia. 

 
COMUNICAÇÃO EXTERNA 
 

• Assessoria de imprensa – Atendimento diário a jornalistas e acompanhamento de 
entrevistas concedidas pelos porta-vozes da Autarquia; 

• Elaboração de press releases – Foram produzidos, ao longo do ano, 16 textos específicos 
para jornalistas, com base em ações relacionadas a decisões do Colegiado e/ou corpo 
técnico. Os textos são distribuídos a jornalistas de todo o país e disponibilizados na Sala 
de Imprensa do site da CVM. Em 2007, a ASC passou a divulgar o resultado dos 
julgamentos de Processos Administrativos Sancionadores em formato de press release, 
facilitando o acesso da imprensa às decisões do Colegiado; 

 69



  

• Entrevistas coletivas – No segundo semestre, foi realizada uma coletiva de imprensa com 
representantes da SEC que estiveram na CVM para realização de treinamento sobre 
enforcement. 

 
 

3.3.3. DESTAQUES DO ANO 
 

• Divulgação sistemática de resultados dos julgamentos de Processos Administrativos 
Sancionadores à imprensa; 

• Reestruturação dos processos de comunicação com a imprensa. 
 
 

3.3.4.  PERSPECTIVAS PARA 2008 
 
Além de dar continuidade ao trabalho desenvolvido em 2007, a ASC vai desenvolver novas ações 
para aumentar o aproveitamento do discurso dos porta-vozes da CVM em entrevistas com os 
representantes dos meios de comunicação, facilitar o acesso da imprensa às informações 
disponíveis no site e elaborar novos produtos de comunicação interna. 
 
Para isso, ao longo deste ano, a Assessoria de Comunicação espera concretizar as seguintes 
ações: 

 
• Desenvolver cursos para a imprensa com representantes do corpo técnico da CVM. 

O objetivo é oferecer à imprensa informações sobre a Autarquia e atenuar problemas de 
falta de conhecimento dos jornalistas, o que, invariavelmente, afeta o conteúdo das 
reportagens que citam ações de competência da CVM. Essa ação tem ainda como 
finalidade estreitar o relacionamento dos porta-vozes com a imprensa. A meta é realizar, 
pelo menos, dois cursos por semestre, simultaneamente na sede da Autarquia e na 
Superintendência Regional de São Paulo; 

• Promover palestras com jornalistas na CVM. O objetivo desta ação é expor aos porta-
vozes da Autarquia o funcionamento dos meios de comunicação e suas necessidades, 
tornando o relacionamento com a imprensa mais produtivo e diminuindo a incidência de 
informações que não correspondam à realidade da Autarquia. A meta é realizar, pelo 
menos, um encontro por semestre; 

• Reformular a Sala de Imprensa no site institucional. Esta área apresentará links que 
facilitarão o acesso às informações oferecidas pela Autarquia à imprensa e ao público em 
geral; 

• Editar a newsletter “Por dentro da CVM”. A ASC dará continuidade à edição deste 
informativo eletrônico. Em 2007, devido ao expressivo aumento de exposição da CVM 
na mídia, a reduzida equipe da ASC foi direcionada ao atendimento à imprensa, 
prejudicando a publicação de novos números da newsletter; 
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• Projetos de comunicação interna. A ASC e a Superintendência de Planejamento vão 
trabalhar em parceria para o desenvolvimento de informativos, sob diversos formatos, 
direcionados ao público interno da Autarquia; 

• Treinamento de porta-vozes para relacionamento com a imprensa. A ASC propõe a 
realização de, pelo menos, um treinamento com integrantes do Colegiado e titulares de 
Superintendências direcionado ao relacionamento com a mídia eletrônica (rádio e TV). O 
objetivo é preparar esses porta-vozes para obter o melhor aproveitamento possível em 
oportunidades de entrevistas a veículos de rádio e televisão; 

• Prêmio Imprensa – Educação de Investidores. A ASC dará suporte técnico à 
promoção do “Prêmio Imprensa de Educação de Investidores”, que tem o objetivo de 
estimular e incentivar a imprensa a desempenhar papel de educadora, pela divulgação de 
reportagens e material jornalístico que esclareçam as oportunidades e os riscos dos 
diversos investimentos disponíveis aos investidores pessoas físicas. O prêmio, anual e 
com abrangência nacional, é concedido em três categorias: Revista, Jornal Local e Jornal 
Nacional. A premiação foi idealizada e criada pela ASC, que também desenvolveu o 
regulamento em conjunto com o Comitê Consultivo de Educação, composto por 
representantes da CVM e outras instituições envolvidas em projetos educacionais no 
âmbito do mercado de capitais. Os vencedores do Prêmio Imprensa ganharão bolsas de 
estudo para MBA, oferecidas pela BM&F, que incluem viagem técnica aos EUA no final 
do curso. 
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3.4. SUPERINTENDÊNCIA GERAL – SGE 
 
 

3.4.1. COMPETÊNCIAS E ESTRUTURA 

À Superintendência-Geral compete: 

I - Coordenar as atividades executivas da Comissão de Valores Mobiliários, por intermédio das 
Superintendências a ela subordinadas, cumprindo as diretrizes e determinações emanadas do 
Colegiado; 

II - Supervisionar as atividades executadas pelas Superintendências; e 

III - Acompanhar e controlar o desempenho das áreas técnicas.  

No âmbito de suas atribuições, o Superintendente Geral acompanha e coordena as atividades 
executivas da Comissão, auxiliado pelos demais Superintendentes, pelos Gerentes a eles 
subordinados e pelo corpo funcional. Esses trabalhos são orientados, especificamente, para 
atividades relacionadas às empresas, intermediários financeiros, investidores, fiscalização 
externa, normatização contábil e de auditoria, assuntos jurídicos, desenvolvimento de mercado, 
internacionalização, informática e administração. 

A estrutura executiva da CVM é completada pelas Superintendências Regionais de São Paulo e 
de Brasília.  

À Superintendência Geral subordinam-se a Gerência Geral de Processos - GGE e a Coordenação 
de Controle de Processos Administrativos - CCP. 

A GGE auxilia o Superintendente-Geral em suas atribuições, em especial em assuntos 
relacionados a inquéritos administrativos e processos administrativos sancionadores instaurados 
pela CVM, em Termos de Compromisso, bem como no acompanhamento das atividades 
executadas pela CCP. Também auxilia o SGE nos temas em pauta nos Comitês. 

À Coordenação de Controle de Processos Administrativos cabe executar procedimentos relativos 
aos trâmites de inquéritos administrativos, processos administrativos sancionadores e Termos de 
Compromisso, em consonância com a legislação e as normas e rotinas administrativas 
estabelecidas. 

Como instrumento de integração matricial de diversas superintendências em assuntos de 
relevância institucional, o Superintendente Geral coordena cinco comitês específicos: 

I - COMITÊ DE TERMO DE COMPROMISSO 
Objetivo: Cabe ao Comitê analisar os pedidos de celebração de termos de compromisso, que 
visam, primordialmente, buscar solução extrajudicial para a reparação de atos lesivos aos 
interesses dos participantes do mercado. 
Constituído pela Portaria/CVM/PTE/Nº 71, de 17 de agosto de 2005. 
Composição: SGE, SFI, SEP, SMI e SNC. 
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II - COMITÊ DE REGULAÇÃO 
Objetivo: Destina-se a promover o debate e o exame de propostas de regulação relativas ao 
mercado de valores mobiliários. 
Constituído pela Portaria/CVM/PTE/Nº 42, de 6 de maio de 2005. 
Composição: SGE, SDM, SEP, SRE e SNC. 
 

III - COMITÊ DE INFORMÁTICA 
Objetivo: Estabelece políticas e diretrizes gerais de informática, revendo prioridades entre áreas 
e projetos, bem como aprecia processos licitatórios para aquisição de bens e serviços de 
informática. 
Constituído pela Portaria/CVM/PTE/Nº 29, de 5 de abril de 2006. 
Composição: SGE, SSI, SAD, SMI, SEP, SRE, SIN, SPL e ASE. 
 

IV - COMITÊ GESTOR DA INTERNET 
Objetivo: É responsável pela definição, manutenção e atualização das informações 
disponibilizadas pela CVM em sua página na internet. 
Constituído pela Portaria/CVM/PTE/Nº 207, de 20 de outubro de 1998. 
Composição: SGE, SOI, SSI, ASC e ASE. 
 

V - COMITÊ DE GESTÃO DE RISCOS 
Objetivo: Estabelece mecanismos institucionais de organização das atividades da CVM e de 
priorização das suas ações de regulação e fiscalização, de maneira a permitir a identificação, o 
dimensionamento, a mitigação, o controle e o monitoramento dos riscos que possam afetar a 
implementação dos mandatos legais da CVM. 
Constituído pela Deliberação CVM Nº 521, de 27 de junho de 2007. 
Composição: SGE, SPL, SOI e os servidores Luis Paulo Canale Pereira (coordenador executivo), 
Francisco Aieta e Marcelo Vieira Ribeiro. 
 
 
 
 
A Procuradoria Federal Especializada junto à CVM – PFE/CVM participa dos Comitês dando 
assistência aos seus trabalhos e às suas deliberações no que diz respeito à legalidade dos atos 
praticados. 
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3.5. PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO À CVM – 
PFE/CVM 

3.5.1. COMPETÊNCIAS E ESTRUTURA 

À Procuradoria Federal Especializada junto à CVM – PFE/CVM compete: 

• Representar a Comissão de Valores Mobiliários judicial e extrajudicialmente; 
• Exercer atividades de consultoria e assessoramento jurídico aos órgãos da CVM, 

aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 11 da Lei Complementar N° 73, de 10 de 
fevereiro de 1993; e 

• Apurar a liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às atividades da 
CVM, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial. 

 

 COMENTÁRIOS GERAIS 
 
O exercício da atividade jurídica no âmbito da CVM é objeto de grande demanda, notadamente 
por parte das diversas áreas técnicas da Autarquia, dado o grande volume de questões de natureza 
técnico-jurídica com que se deparam os seus servidores no desempenho rotineiro das suas 
atividades. 
 
Com a criação, no âmbito da Advocacia-Geral da União - AGU, da Procuradoria-Geral Federal - 
PGF, por intermédio da Lei Nº 10.480, de 2 de julho de 2002, a Procuradoria da CVM passou a 
integrar a estrutura da PGF, sob o status de Procuradoria Federal Especializada na CVM. 
 
A PFE/CVM encerrou o ano de 2007 com um contingente de 37 Procuradores Federais, sendo 
que quatro deles atuando em cargos de chefia (titulares da PFE, como um todo e em sentido 
estrito, da Subprocuradoria Jurídica 1 - GJU-1, da Subprocuradoria Jurídica 2 - GJU-2, e da 
Subprocuradoria Jurídica 3 - GJU-3).  
 
A representação judicial da CVM exercida por meio da PFE/CVM envolve, entre outros, um 
grande número de ações relacionadas à Taxa de Fiscalização do Mercado de Títulos e Valores 
Mobiliários, instituída pela Lei Nº 7.940/89 e cuja constitucionalidade foi declarada pelo 
Supremo Tribunal Federal ainda na década de 1990, bem como a elaboração de pareceres, com 
fundamento no art. 31 da Lei Nº 6.385/76, o qual prevê a atuação da CVM perante os juízos em 
que se processam causas relacionadas com as suas competências legais, na condição de amicus 
curiae. 
 
Ainda quanto ao atuar na via judicial, merece especial destaque o trabalho da PFE/CVM no 
âmbito do esforço arrecadador da CVM, o qual vem ocorrendo notadamente por meio das 
diversas execuções fiscais propostas pela Autarquia para a cobrança dos débitos inscritos em sua 
Dívida Ativa. Cabe registrar que inúmeras medidas vêm sendo adotadas no sentido de se 
aprimorar e atualizar os procedimentos relacionados à atividade de inscrição de créditos da CVM 
em dívida ativa, em estreita colaboração com outras Superintendências da CVM. 
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Acrescente-se que em 2007, assim como em anos passados, a PFE/CVM realizou uma intensa 
atividade consultiva interna e externa, bem como participou de diversas atividades correlatas, 
como o assessoramento jurídico em relação a projetos de lei do interesse da CVM e a 
participação direta ou indireta no processo de elaboração de normas editadas pela Autarquia, 
basicamente conforme a competência da PFE em sentido estrito e das três Subprocuradorias 
Jurídicas, assim basicamente definida: 
 
 
EXTRATO DAS NORMAS E DIRETRIZES DE FUNCIONAMENTO DA PFE/CVM 
 
Distribuição das tarefas 
 
Visando a atingir melhores níveis de eficiência, a PFE/CVM está estruturada segundo os 
seguintes critérios de distribuição de trabalhos: 
 
 
Livre Distribuição Distribuição Preventa 

PFE GJU-1 GJU-2 GJU-3 
COL, CGP, SGE , 

SOI e SDM*  
1 – estudos, 

projetos, normas e 
estatísticas 

 

 

 

 
SMI 

1 – acompanhamento das operações 
realizadas no mercado à vista, de opções e 
de futuros, inclusive em conjunto com as 
Bolsas; 
2 – análise dos desvios detectados, 
gerando procedimentos de fiscalização 
externa e PAS; 
3 – registro e acompanhamento de 
sistemas de liquidação e custódia; 
4 – registro e acompanhamento de 
sistemas escriturais de VM's; 
5 – credenciamento de intermediários; e 
6 – acompanhamento de DF’s de 
distribuidoras, corretoras e Bolsas. 

 
SEP 

1 - registro e acompanhamento 
de cias. abertas, DF’s, IAN’s, 
ITR’s, estatuto social, atas de 
AG’s e de reuniões dos CA’s, 
fatos relevantes, incorporação, 
fusão e cisão, transformação do 
tipo jurídico, aquisição de ações 
para tesouraria, participações 
recíprocas, aquisição de 
sociedade mercantil, aquisição 
de lote expressivo de ações com 
direito a voto; 
2 – registro e acompanhamento 
de programas de negociação de 
ações emitidas por empresas 
estrangeiras (DR’s) no Brasil; e 
3 – registro e acompanhamento 
de sociedades beneficiárias de 
incentivos fiscais. 

 
GAC 

1 – Atividade de 
consultoria 
referente à 
apuração da 
liquidez e certeza 
dos créditos de 
qualquer 
natureza. 
 

* Nessa coluna as tarefas serão distribuídas levando-se em conta o seu objeto e tendo em vista as competências já 
designadas para as Subprocuradorias. 
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Livre Distribuição Distribuição Preventa 

PFE GJU-1 GJU-2 GJU-3 
ASC, AUD, SRS, 
SRB, SAD,  SSI e 

SPL 

 
SIN 

1 – registro de investimento de capital 
estrangeiro; 
2 – registro e acompanhamento dos FMIA;
3 – registro e acompanhamento dos clubes 
de investimento; 
4 – registros de consultor e analista de 
VM’s; 
5 – registro de administrador de carteiras; 
e 
6 – registro e acompanhamento dos FMIE 
Emergentes. 

 
SRE 

1 – registro de distribuições 
primárias/secundárias de VM’s; 
2 – aprovação de programas de 
lançamento de ações no exterior 
(DR’s); 
3 – registro de OPA, inclusive 
decorrentes de cancelamento de 
registro de cia. aberta; 
4 – registro e acompanhamento 
de FIImobiliários; 
5 – registro e acompanhamento 
de FIDC; 
6 – registro e acompanhamento 
de títulos/Cic’s, que gerem 
direito de participação, de 
parceria ou de remuneração;  
7 – registro e acompanhamento 
das empresas emissoras de 
certificados de investimento em 
empreendimentos audiovisuais; 
e 
8 – registro e acompanhamento 
de FI em participações. 

 
NDA 

1 – Inscrição em 
dívida ativa, para 
fins de cobrança 
amigável ou 
judicial. 

Ações e 
Solicitações 

Judiciais 

 
SFI 

 

SNC 
1 – registro e acompanhamento 
de auditores independentes. 

 
EF 

 

 Julgamento PAS e Comissões de Inquérito  

 Solicitações MP e Comunicações a Órgãos Públicos  

 Termo de Acusação (Deliberações CVM Nos 457/02 e 504/06)  

Amicus Curiae CCP 
Termo de Compromisso 

SRI 
1 – relacionamento com 
organismos internacionais e 
com órgãos de outros países. 

 

 
 

 76



  

3.5.2.  ATIVIDADES REALIZADAS EM  2007 
 
Encontra-se abaixo uma tabela com o quantitativo básico das atividades da PFE/CVM no ano de 
2007. 
 
 

TAREFAS Jan. Fev. Mar. Abr. Mai. Jun. Jul. Ago. Set. Out. Nov. Dez. TOTAL 
1 - Ações Judiciais 4 5 4 3 3 2 9 3 6 5 4 1 49 
2 - Amicus Curiae 3 4 6 2 7 5 3 4 5 4 2 - 45 
3 – Atos 
Normativos 

1 1 1 5 3 1 1 - 3 5 - - 21 

4 – Consultas 188 143 206 139 226 209 192 189 205 187 128 90 2.102 
5 – Convênios 2 - - - - - - 1 2 - 1 - 6 
6 - COPúblicos 6 9 2 2 - 5 6 5 6 2 1 - 44 
7 – Diversos 35 18 45 116 33 32 30 52 29 34 58 45 527 
8 – Portaria - - 4 - - 2 1 - - 2 - - 9 
9 - Licitações e Ou 18 7 7 8 9 9 7 13 9 19 24 1 131 
10 – MCFiscal e Ou 93 167 280 170 206 459 354 318 475 438 294 302 3.556 
11 – SMPúblico  2 8 16 2 7 7 6 8 13 9 1 4 83 
TOTAL 1 352 362 571 447 494 731 609 593 753 705 513 443 6.573 
TOTAL PFE 237 235 413 172 134 582 458 143 255 173 320 126 3.248 
TOTAL GJU-1 47 37 52 88 117 38 54 145 176 194 76 111 1.135 
TOTAL GJU-2 35 32 49 95 110 55 38 142 152 161 77 112 1.058 
TOTAL GJU-3 33 58 57 92 133 56 59 163 170 177 40 94 1.132 
TOTAL 2 (%) 1.285 (19,54%) 1.672 (25,43%) 1.955 (29,74%) 1.661 (25,29%) 6.573 

 
Fonte: Entrada de Documentos do Sistema de Acompanhamento Jurídico de 2007 (Chefia de Seção da PFE/CVM). 

 
 
Vale destacar que a PFE/CVM teve, também em 2007, intensa atuação na análise prévia de 
Termos de Acusação apresentados por Superintendentes da CVM, bem como participação, por 
meio do Procurador-Chefe respectivo, nos Comitês de Regulação, de Termo de Compromisso e 
de Informática da CVM. 
 
Acrescente-se que, sem prejuízo das atividades tradicionalmente desenvolvidas pelos 
Procuradores Federais no âmbito da Procuradoria Federal Especializada junto à CVM, vem sendo 
cada vez mais estimulado o relacionamento direto entre os Procuradores e os servidores da 
Autarquia, na solução de questões de natureza jurídica de menor complexidade, por meio de 
resposta verbal ou via e-mail, com posterior reporte à chefia imediata. Dessa forma, uma 
expressiva atividade de assessoramento às áreas técnicas da CVM, não incluída no quantitativo 
acima, foi desenvolvida pelos membros da Procuradoria ao longo de 2007. 

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL 

 
No ano de 2007, a Subprocuradoria Jurídica 3 - GJU-3, responsável direta pela inscrição e 
cobrança dos débitos relacionados à taxa de fiscalização e às multas aplicadas pela CVM, 
promoveu a inscrição na Dívida Ativa  da  CVM  de  41 processos  referentes  à  taxa  de  
fiscalização e 46 referentes a multas, sendo que o estoque de execuções fiscais ajuizadas pela 
CVM e acompanhadas pela GJU-3 atingiu o total de aproximadamente 16.330. 
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O valor total dos pagamentos à vista referentes à taxa de fiscalização no ano de 2007 foi de R$ 
2.093.858,93, e, no que se refere a multas, foi de R$ 2.057.555,52,  totalizando R$ 4.151.414,45. 
 
O  valor  atualizado  das  execuções  fiscais  em   andamento   é   de,  aproximadamente,  R$  
366.777.456,83 no  que  diz  respeito  à  taxa de fiscalização, e de R$ 84.094.690,14 no  que  
tange  a  multas,  totalizando  R$ 450.872.146,97. 
 
Cabe salientar que o sistema de controle de multas (DIVDAT-Multa), colocado em produção em 
2006, foi alvo de melhorias em 2007, objetivando ajustes em relação às rotinas de cálculo de 
valores atualizados, de forma a refletir os critérios fixados nas Certidões de Dívida Ativa, dar 
cumprimento à decisão do Colegiado da CVM que fixou para todas as multas cominatórias o 
prazo limite de 60 dias (ata de Reunião do Colegiado de 19/12/2006), bem como a fixação do 
quantum debeatur para fins de inscrição daquelas multas denominadas “abertas”, abrangidas 
posteriormente pela aludida decisão do Colegiado, chegando-se aos valores finais citados. 
 
O valor total dos pagamentos de parcelamentos referentes à taxa de fiscalização no ano de 2007 é 
de R$ 1.643.082,30, e, no que se refere a multas, é de R$ 706.932,76, totalizando R$ 
2.350.015,061. 
 
Acrescente-se que a PFE/CVM deferiu 74 parcelamentos em 2007, sendo que 42 se referem à 
taxa de fiscalização e 32 dizem respeito a multas. Os valores consolidados de tais parcelamentos 
são R$ 1.247.723,43 (taxa) e R$ 948.686,23 (multas), totalizando R$ 2.196.409,66. 
 
Em 2007 as demais Subprocuradorias (GJU-1 e GJU-2) também tiveram atuação ativa na 
representação judicial da CVM, notadamente em processos relativos à matéria especializada, isto 
é, em demandas judiciais relacionadas com as competências ordinárias da CVM. Merece especial 
destaque a relevante e exitosa atuação, em conjunto com a PFE em sentido estrito, em ações 
cautelares e civis públicas ajuizadas pela CVM e pelo Ministério Público Federal (MPF), e 
envolvendo possível utilização indevida de informações privilegiadas (“insider trading”), em que 
inclusive foram obtidos e mantidos inéditos bloqueios de ativos de possíveis “insiders” (notórios 
casos “Ipiranga” e “Suzano”). A GJU-1 e a GJU-2 também tiveram uma importante atuação na 
defesa da CVM em reclamações trabalhistas ajuizadas por servidores ou prestadores de serviços.  
 
Em 2007 as Subprocuradorias GJU-1 e GJU-2 tiveram sob as suas responsabilidades 
aproximadamente 1.300 processos judiciais. 
 
 
 ATIVIDADE NORMATIVA 
 
Em relação ao atuar no âmbito normativo em 2007, além da participação direta do Procurador-
Chefe da PFE/CVM no Comitê de Regulação da CVM, cabe destacar a manifestação da 
Procuradoria em diversos projetos de lei e normativos relativos a matérias afetas à competência 
da CVM e a participação do Procurador-Chefe da PFE/CVM na IV Sessão do Comitê de 
Especialistas de Governo para preparação do projeto de Convenção sobre Regras Substantivas 

                                                 
1 Valores sujeitos a ajuste futuro, em virtude da leitura ainda parcial pelo sistema dos pagamentos referentes ao mês 
de novembro de 2007. 
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relativas a Títulos Intermediados (Draft Convention on Substantive Rules Regarding 
Intermediated Securities), promovida pelo Instituto Internacional para Unificação do Direito 
Privado (UNIDROIT) em Roma, Itália, no período de 21 a 25/05/2007, na condição de 
representante da CVM e integrante da delegação brasileira. 
 
 
RELACIONAMENTO INSTITUCIONAL 
 
A PFE/CVM vem desenvolvendo importantes esforços para bem representar e assessorar a CVM 
perante o Poder Judiciário, os Ministérios Públicos, o Tribunal de Contas da União (TCU), o 
próprio Poder Executivo e instituições públicas e privadas, com atuação no âmbito do mercado de 
capitais, o que ocorreu também no ano de 2007. Por exemplo, a PFE/CVM designou diversos dos 
seus membros para auxiliar servidores da CVM em reuniões com autoridades públicas diversas, 
assim como na prestação de depoimentos em procedimentos judiciais e inquéritos relacionados 
com a esfera de competência da CVM, na condição de testemunhas. 
 
Ainda dentre os esforços acima referidos, vale destacar o aprofundamento do relacionamento 
institucional da PFE/CVM com o MPF, o que se materializou em diversas reuniões de trabalho 
entre os dois órgãos e nas inéditas e exitosas atuações judiciais conjuntas e extraordinárias 
referidas no tópico “Representação Judicial”. 
 
De se salientar, especificamente, a realização de reuniões e trabalhos conjuntos da PFE/CVM 
com o Grupo de Trabalho do Mercado de Capitais da 3a Câmara do Ministério Público Federal.  
 
Vale destacar também a aprovação em 18/12/07, pelo Colegiado da CVM, de relevante minuta de 
Convênio para intercâmbio e cooperação técnica e operacional relacionados ao mercado de 
capitais a ser celebrado pela Autarquia e pelo Ministério Público Federal, a qual foi apresentada 
pela PFE/CVM e contempla, inclusive, a relevante atribuição da função de Coordenador ao 
Procurador-Chefe respectivo. 
 
Acrescente-se que, também em 2007, integrantes da PFE/CVM compareceram como palestrantes, 
assistentes ou integrantes de grupos de trabalho, no Brasil e no exterior, em diversos eventos do 
interesse da CVM, do mercado mobiliário e da Administração Pública em geral.  
 

 

3.5.3. DESTAQUES DO ANO 
 
Os destaques do ano de 2007 no âmbito da atuação da PFE/CVM são as inéditas e exitosas ações 
judiciais de bloqueio de ativos e civis públicas envolvendo possíveis insiders ajuizadas pela 
CVM e pelo MPF e referidas no tópico “Representação Judicial”, bem como as diversas e 
também já mencionadas iniciativas da PFE/CVM para o aprofundamento do relacionamento 
institucional entre a CVM e o Ministério Público Federal. 
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3.5.4. PERSPECTIVAS PARA 2008  
 
Dentre as perspectivas da PFE/CVM para 2008, vale destacar o seguinte: 
 
- Celebração do Convênio da CVM e do MPF mencionado no tópico “Relacionamento 
Institucional” e a sua efetiva implementação, sob a coordenação da PFE/CVM, bem como 
ampliação do nível da interlocução já mantida pela PFE/CVM com outros importantes órgãos 
com atuação no âmbito do mercado de capitais, entre os quais estão órgãos jurisdicionais e da 
Polícia Federal; 
 
- Novos cursos e treinamentos voltados para os Procuradores Federais em exercício na 
PFE/CVM, valendo salientar que serão indicados diversos Procuradores Federais para a 
participação em um novo curso sobre Direito Societário e mercado de capitais no âmbito do 
Convênio mantido pela CVM com a Escola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro 
(EMERJ), o qual inclusive contemplará exposições do Procurador-Chefe da PFE/CVM e dos 
Subprocuradores-Chefes da GJU-1 e da GJU-2, bem como que a PFE/CVM vem atuando no 
sentido de que a CVM e a Advocacia-Geral da União/Procuradoria-Geral Federal/Procuradoria 
Federal Especializada junto à CVM realizem um evento sobre a Advocacia Pública Federal e o 
mercado de capitais;  
 
- Aprofundamento do relacionamento institucional da PFE/CVM com os demais órgãos 
integrantes da estrutura da Procuradoria-Geral Federal; e 
 
- Assunção, pela PFE/CVM, de novo e relevante papel no âmbito das atividades de enforcement 
da CVM, essencialmente nos termos do que consta da minuta do regramento que deverá 
substituir a Deliberação CVM Nº 457/02 e que foi objeto de audiência pública encerrada em 
dezembro de 2007.   
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3.6.  SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE MERCADO – 
SDM 

 

3.6.1. COMPETÊNCIAS E ESTRUTURA 

A SDM tem como missão organizacional elaborar estudos, projetos e normas relativas às matérias 
sujeitas à competência da CVM.  
 
As tarefas da SDM consistem na revisão periódica dos atos normativos da CVM, adequando-os às 
necessidades das demais Superintendências e do mercado, bem como na elaboração e proposta de 
novas regras necessárias à disciplina de matérias sujeitas à competência da Autarquia. 
 
Desde 2005, com a criação do Comitê de Regulação, pela Portaria CVM/PTE/Nº 042, de 06 de maio 
de 2005, o debate e exame das propostas de regulamentação passaram a ser centralizados nesse 
comitê. De acordo com a Portaria, a SDM funciona como a principal Superintendência responsável 
pelo encaminhamento ao Comitê dos projetos de regulação, e também como órgão de apoio ao 
Superintendente Geral, responsável pela coordenação dos trabalhos do grupo.  
 
A SDM também é responsável por manter contato com os diversos agentes do mercado de capitais, 
seja para aperfeiçoar, discutir ou tomar conhecimento do impacto das regras editadas, e com outros 
órgãos do Governo. Com relação aos demais órgãos governamentais, as funções da SDM consistem, 
primordialmente, na discussão de propostas de elaboração normativa relacionadas a matérias que 
estejam sob competência da CVM, ou que sejam de interesse da Autarquia. Por fim, a SDM se 
relaciona com entidades e agências reguladoras internacionais, em conjunto com a Superintendência 
de Relações Internacionais – SRI, com o objetivo de manter as normas que edita, alinhadas com as 
principais discussões internacionais. 
 
As atribuições da SDM são as seguintes: 
 

• Assessorar o Colegiado da CVM no planejamento de regulamentação do mercado de capitais; 
• Funcionar como órgão de apoio ao Comitê de Regulação, assessorando o SGE em sua 

coordenação e encaminhando ao comitê propostas de alteração ou edição normativa; 
• Acompanhar e analisar as tendências e características dos mercados financeiros e de capitais 

internacionais com o fim de recomendar a adoção de medidas voltadas à modernização, 
consolidação e desenvolvimento do mercado de capitais brasileiro; 

• Revisar, periodicamente, atos normativos emanados da CVM, adequando-os às necessidades 
de mercado e das demais Superintendências; 

• Elaborar estudos e projetos normativos, por iniciativa própria ou a pedido das áreas técnicas 
ou do Colegiado, contribuindo para disseminar o conhecimento sobre o mercado de capitais; e 

• Apresentar projetos, estudos e atos normativos da CVM aos componentes organizacionais da 
Autarquia e aos demais participantes do mercado de capitais. 

 

Quanto à estrutura, a SDM conta com duas gerências, a Gerência de Desenvolvimento e 
Regulação (GDR) e a Gerência de Aperfeiçoamento de Normas (GDN), além de analistas e de 
pessoal de apoio.  
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3.6.2. ATIVIDADES REALIZADAS EM 2007 
 
Abaixo estão os projetos de regulação conduzidos pela SDM, ou nos quais a Superintendência teve 
participação ativa, concluídos em 2007: 
 

Normativo Assunto 
Instrução CVM Nº 462, de 26/11/2007 Dispõe sobre o Fundo de Investimento do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço. 
 

Instrução CVM Nº 461, de 23/10/2007 Disciplina os mercados regulamentados de valores 
mobiliários e dispõe sobre a constituição, organização, 
funcionamento e extinção das bolsas de valores, bolsas de 
mercadorias e futuros, e mercados de balcão organizado. 
Revoga as Instruções CVM Nos 42/85; 179/92; 184/92; 
203/93; 263/97; 344/00; 362/02; 379/02; o art. 6º da 
Instrução CVM Nº 312/99; os arts. 1º a 14 e 17 da 
Instrução CVM No 243/96; Instrução CVM No 250/96; arts. 
2º a 7º, caput e §1º do art. 8º, arts. 10, 13, 15 e 16 da 
Instrução CVM Nº 297/98; o parágrafo único do art. 1º e o 
art. 3º da Instrução CVM No 202/93; e a Deliberação CVM 
Nº 20/85. 
 

Instrução CVM Nº 460, de 10/10/2007 Dispõe sobre os Fundos de Investimento em Participações 
em Infra-Estrutura e altera a Instrução CVM Nº 406/04. 
 

Instrução CVM Nº 459, de 17/09/2007 Dispõe sobre a constituição, a administração, o 
funcionamento e a divulgação de informações dos fundos 
de investimento vinculados exclusivamente a planos de 
previdência complementar ou a seguros de vida com 
cláusula de cobertura por sobrevivência, estruturados na 
modalidade de contribuição variável, a que se referem os 
arts. 76 e seguintes da Lei Nº 11.196, de 21 de novembro 
de 2005. 
 

Instrução CVM Nº 458, de 16/08/2007 Altera a Instrução CVM Nº 356/01, que dispõe sobre a 
constituição e o funcionamento de fundos de investimento 
em direitos creditórios e de fundos de investimento em 
cotas de fundos de investimento em direitos creditórios. 
 

Instrução CVM Nº 457, de 13/07/2007 Dispõe sobre a elaboração e divulgação das demonstrações 
financeiras consolidadas, com base no padrão contábil 
internacional emitido pelo International Accounting 
Standards Board - IASB. 
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http://www.cvm.gov.br/asp/cvmwww/atos/Atos_Redir.asp?Tipo=I&File=%5Cinst%5Cinst042.doc
http://www.cvm.gov.br/asp/cvmwww/atos/Atos_Redir.asp?Tipo=I&File=%5Cinst%5Cinst179.doc
http://www.cvm.gov.br/asp/cvmwww/atos/Atos_Redir.asp?Tipo=I&File=%5Cinst%5Cinst184.doc
http://www.cvm.gov.br/asp/cvmwww/atos/Atos_Redir.asp?Tipo=I&File=%5Cinst%5Cinst203.doc
http://www.cvm.gov.br/asp/cvmwww/atos/Atos_Redir.asp?Tipo=I&File=%5Cinst%5Cinst263.doc
http://www.cvm.gov.br/asp/cvmwww/atos/Atos_Redir.asp?Tipo=I&File=%5Cinst%5Cinst344.doc
http://www.cvm.gov.br/asp/cvmwww/atos/Atos_Redir.asp?Tipo=I&File=%5Cinst%5Cinst362.doc
http://www.cvm.gov.br/asp/cvmwww/atos/Atos_Redir.asp?Tipo=I&File=%5Cinst%5Cinst379.doc
http://www.cvm.gov.br/asp/cvmwww/atos/Atos_Redir.asp?Tipo=I&File=%5Cinst%5Cinst312.doc
http://www.cvm.gov.br/asp/cvmwww/atos/Atos_Redir.asp?Tipo=I&File=%5Cinst%5Cinst243.doc
http://www.cvm.gov.br/asp/cvmwww/atos/Atos_Redir.asp?Tipo=I&File=%5Cinst%5Cinst250.doc
http://www.cvm.gov.br/asp/cvmwww/atos/Atos_Redir.asp?Tipo=I&File=%5Cinst%5Cinst297.doc
http://www.cvm.gov.br/asp/cvmwww/atos/Atos_Redir.asp?Tipo=I&File=%5Cinst%5Cinst202.doc
http://www.cvm.gov.br/asp/cvmwww/atos/Atos_Redir.asp?Tipo=D&File=%5Cdeli%5Cdeli020.doc
http://www.cvm.gov.br/asp/cvmwww/atos/Atos_Redir.asp?Tipo=I&File=%5Cinst%5Cinst406.doc
http://www.cvm.gov.br/asp/cvmwww/atos/Atos_Redir.asp?Tipo=I&File=%5Cinst%5Cinst356.doc


 

Normativo Assunto 
Instrução CVM Nº 456 de 22/06/2007 Altera as Instruções CVM Nos 409/04 e 332/00, que dispõe 

respectivamente sobre a constituição, a administração, o 
funcionamento e a divulgação de informações dos fundos 
de investimento e sobre a emissão e negociação de 
certificados de depósito de valores mobiliários - BDRs. 
 

Instrução CVM Nº 455 de 13/06/2007 Inclui as companhias hipotecárias entre as entidades 
autorizadas a administrar fundos de investimento 
imobiliário e altera a Instrução CVM Nº 205/94. 
 

Instrução CVM Nº 454 de 30/04/2007 Dispõe sobre a atividade de captação de ordens 
pulverizadas de venda de ações, revoga dispositivos da 
Instrução CVM Nº 387/03 e a Deliberação CVM Nº 
213/97. 
 

Instrução CVM Nº 453 de 30/04/2007 Altera as Instruções CVM Nos 406/04, 209/94 e 391/03. 
 

Instrução CVM Nº 452 de 30/04/2007 Dispõe sobre multas cominatórias e revoga a Instrução 
CVM Nº 273/98. 
 

Instrução CVM Nº 451 de 03/04/2007 Altera a Instrução CVM Nº 398/03, que dispõe sobre a 
constituição, a administração, o funcionamento e a 
divulgação de informações dos Fundos de Financiamento 
da Indústria Cinematográfica Nacional - FUNCINE. 
 

Instrução CVM Nº 450 de 30/03/2007 Altera as Instruções CVM Nos 409/04, 306/99, 387/03 e 
391/03 e revoga as Instruções CVM Nos 316/99, 322/00, 
326/00, 327/00, 329/00, 336/00, e 338/00. 
 

Instrução CVM Nº 449 de 30/03/2007 Altera a Instrução CVM Nº 358/02, que dispõe sobre a 
divulgação e uso de informações sobre ato ou fato relevante 
relativo às companhias abertas. 
 

Instrução CVM Nº 448 de 13/02/2007 Altera o Anexo III da Instrução CVM Nº 306/99, que 
dispõe sobre a administração de carteira de valores 
mobiliários. 
 

Instrução CVM Nº 447 de 11/01/2007 Altera a Instrução CVM Nº 273/98, que dispõe sobre multa 
cominatória. 
 

Deliberação CVM Nº 525 de 05/09/2007 Dispõe sobre a obrigatoriedade de identificação dos 
acionistas, conforme elencados no caput do art. 12 da 
Instrução CVM Nº 358/02, de companhias abertas e 
estrangeiras, até o nível das pessoas físicas. 
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Normativo Assunto 
Deliberação CVM Nº 523 de 13/07/2007 Altera a Deliberação CVM Nº 457/02, que dispõe sobre 

procedimentos a serem observados na tramitação de 
processos administrativos sancionadores. 
 

Deliberação CVM Nº 521 de 27/06/2007 Disciplina, no âmbito da Comissão de Valores Mobiliários, 
o Sistema de Supervisão Baseada em Risco do mercado de 
valores mobiliários - SBR. 
 

 
A SDM realizou, acompanhou e analisou, ainda, as seguintes audiências públicas: 
 
Edital de Audiência Pública nº 01/2007, 
Encerrada em 1º de março de 2007. 

Alteração da Instrução CVM Nº 209/94, que dispõe sobre a 
constituição, o funcionamento e a administração dos 
Fundos Mútuos de Investimento em Empresas Emergentes, 
alteração da Instrução CVM Nº 391/03, que dispõe sobre a 
constituição, o funcionamento e a administração dos 
Fundos de Investimento em Participações, e revogação da 
Instrução CVM Nº 406/04, que dispõe sobre a constituição, 
o funcionamento e a administração dos Fundos de 
Investimento em Participações que obtenham apoio 
financeiro de organismos de fomento.  
 

Edital de Audiência Pública nº 02/2007, 
Encerrada em 16 de abril de 2007. 

Projeto de edição de Deliberação disciplinando, no âmbito 
da CVM, o Sistema de Supervisão Baseada em Risco do 
mercado de valores mobiliários (“SBR”). Gerou a 
Deliberação CVM Nº 521/07. 
 

Edital de Audiência Pública nº 03/2007, 
Encerrada em 16 de abril de 2007. 

Nova Instrução sobre multas cominatórias. Gerou a 
Instrução CVM Nº 452/07. 
 

Edital de Audiência Pública nº 04/2007, 
Encerrada em 21 de maio de 2007. 

Deliberação para aprovação do pronunciamento técnico nº 
02 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis sobre 
conversão de demonstrações contábeis. 

Edital de Audiência Pública nº 05/2007,  
Encerrada em 04 de maio de 2007. 

Aperfeiçoamento da regulação da CVM sobre a aplicação 
de recursos no exterior por parte dos fundos de 
investimento. 
 

Edital de Audiência Pública nº 06/2007,  
Encerrada em 06 de agosto de 2007. 

Disciplina os mercados regulamentados de valores 
mobiliários e dispõe sobre a constituição, organização, 
funcionamento e extinção das bolsas de valores, bolsas de 
mercadorias e futuros e mercados de balcão organizado. 
Gerou a Instrução CVM Nº 461/07. 
 

Edital de Audiência Pública nº 07/2007,  
Encerrada em 13 de agosto de 2007. 

Minuta de Instrução sobre o Fundo de Investimento em 
Participações em Infra-Estrutura (FIP-IE). Gerou a 
Instrução CVM Nº 460/07. 
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Edital de Audiência Pública nº 08/2007, 
Encerrada em 25 de setembro de 2007. 

Altera a Instrução CVM Nº 301/99, e dispõe acerca dos 
procedimentos a serem observados para o 
acompanhamento de operações realizadas por pessoas 
politicamente expostas. 
 

Edital de Audiência Pública nº 09/2007, 
Encerrada em 17 de outubro de 2007. 

Altera a Instrução CVM Nº 388/03, que dispõe sobre a 
atividade de analista de valores mobiliários. 
 

Edital de Audiência Pública nº 10/2007, 
Encerrada em 20 de setembro de 2007. 
 

Aprovação de contratos derivativos pela CVM. 

Edital de Audiência Pública nº 11/2007, 
Encerrada em 8 de outubro de 2007. 

Regulação do Fundo de Investimento do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FI-FGTS). Gerou a Instrução CVM 
Nº 462/07. 
 

Edital de Audiência Pública nº 12/2007,  
Encerrada em 21 de dezembro de 2007. 
 

Processos Administrativos Sancionadores.  

 

3.6.3. DESTAQUES DO ANO 

Ao longo de 2007, os projetos mais importantes da SDM foram: 

A Instrução CVM Nº 461/07, que disciplina os mercados regulamentados de valores mobiliários 
e dispõe sobre a constituição, organização, funcionamento e extinção das bolsas de valores, bolsas de 
mercadorias e futuros e mercados de balcão organizado. A Instrução teve como motivações a 
ampliação da competência normativa da CVM, que a partir de 2001 passou a incluir a disciplina 
completa das bolsas de valores e de mercadorias e futuros, e a necessidade de modernizar as regras 
aplicáveis às bolsas e aos mercados de balcão organizado, preparando a regulação para as mudanças 
que nos últimos anos vêm acontecendo nos mercados secundários de valores mobiliários. 

A Instrução CVM Nº 450/07, que altera a disciplina dos fundos de investimento regulados pela 
Instrução CVM Nº 409/04. A Instrução também traz alterações às Instruções CVM Nos 306/99, 
387/03 e 391/03. A principal motivação das alterações é a de preparar a regulamentação da indústria 
de fundos de investimento brasileira para cenários de menor rentabilidade dos títulos públicos, que se 
constituíram, ao longo de muitos anos, nos principais ativos dos fundos brasileiros de "renda fixa" (aí 
incluídos os fundos referenciados e mesmo os fundos multimercado). O investidor brasileiro está 
acostumado com altas rentabilidades, associadas a baixo risco de crédito e reduzida volatilidade. 
Nesse tipo de cenário, a diferença entre as carteiras dos fundos de investimento, notadamente de 
varejo, é pouco intensa, assim como as diferenças de rentabilidade, diminuindo a percepção do 
investidor quanto à relevância da tomada de uma decisão de investimento refletida. 
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3.6.4. PERSPECTIVAS PARA 2008 
 
Além dos projetos de regulação mencionados no item 3.6.2, outras matérias encontram-se em estudo, 
as quais poderão dar origem a audiências públicas e atos normativos em 2008. Em fase inicial, estão 
os estudos sobre: 
 

• Classificação das companhias abertas, com revisão da Instrução CVM Nº 202/93; 
• Serviços de custódia e escrituração, com revisão da Instrução CVM Nº 89/88; 
• Especialização do registro de administradores de carteira; 
• Depositary Receipts, com revisão da Instrução CVM Nº 317/99; 
• Uniformização de critérios para credenciamento dos participantes do mercado, com revisão 

das Instruções CVM Nos 306/99, 308/99, 355/01 e 388/03; 
• Colocação privada de cotas de Fundo de Investimentos; 
• Exchange Traded Funds – ETFs; 
• Clubes de Investimento; 
• Revisão da Instrução CVM Nº 387/03; 
• Certificado de Investimento Financeiro – CIF; 
• Delegação de competência para dilatação de prazo de suspensão de negociação, com revisão 

da Instrução CVM Nº 297/98; 
• Subscrições particulares, com revisão da Instrução CVM Nº 234/97; 
• Atualização do cadastro de participantes do MVM; 
• Regulamentação do Decreto Nº 6.022/07 – SPED; 
• Revisão da Instrução CVM Nº 400/03; 
• Certificado a Termo de Mercadorias e Serviços; 
• Registro e guarda de contratos mercantis; 
• Regulamentação da inadimplência em CRI.  
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3.7. SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO EXTERNA – SFI 
 
3.7.1. COMPETÊNCIAS E ESTRUTURA 

A Superintendência de Fiscalização Externa (SFI) tem como principais atribuições a realização 
de inspeções (fiscalização direta) nas entidades integrantes do mercado de valores mobiliários e a 
instrução de inquéritos administrativos. A SFI conta com sete Gerências, sendo quatro localizadas 
no RJ e três em SP, e um total de 60 inspetores.  

 

3.7.2. ATIVIDADES REALIZADAS EM 2007 
São apresentados os indicadores de gestão da SFI, com dados até 31 de dezembro de 2007: 
 

DESCRIÇÃO 2003 2004 2005 2006 2007 2008(*)

1 Nº inspeções realizadas 313 176 346 378 421 400 

2 Nº inquéritos administrativos 
instaurados  23 18 17 27 19 29 

(*) Previsão 

 
3.7.3. DESTAQUES DO ANO 

Em 2007, foram efetuadas inspeções em 421 jurisdicionados da CVM (11% a mais que 2006). 
Desse total, 163 (39%) ocorreram em Fundos de Investimentos e respectivos administradores, 
101 (24%) em escritórios de pessoas não autorizadas a: (i) intermediar  valores mobiliários (88); 
(ii) administrar carteira/fundo/clube de investimentos (7); e (iii) prestar consultoria no mercado 
de valores mobiliários (6); e 43 (10%) em entidades integrantes do sistema de distribuição 
(corretoras e distribuidoras). 

 

INSPECIONADAS QUANTIDADE 

CORRETORA DE VALORES 30 

BOLSA DE MERCADORIAS E FUTUROS 2 

CORRETORA DE MERCADORIAS 5 
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INSPECIONADAS QUANTIDADE

DISTRIBUIDORA DE VALORES 8 
ADMINISTRADOR DE CARTEIRA 30 

AUDITOR INDEPENDENTE 5 

PESSOA NÃO AUTORIZADA A INTERMEDIAR 
VALORES MOBILIÁRIOS 88 

PESSOA NÃO AUTORIZADA A ADMINISTRAR 
CARTEIRA E A PRESTAR CONSULTORIA 13 

COMPANHIA ABERTA 7 

FUNDO DE INVESTIMENTO 133 

OUTROS 100 

TOTAL 421 

 

 

A exemplo dos anos de 2005 e 2006, os fundos de investimentos, por representarem a maior 
parcela do universo fiscalizável desta Autarquia, foram, mais uma vez, contemplados com o 
maior número de inspeções. Dos 133 fundos inspecionados, 68 foram remanescentes do 
programa de inspeções de rotina de 2006 e os demais corresponderam ao programa de 2007. 

 

O eixo Rio/São Paulo, onde ocorreram 336 inspeções, concentrou 80% do total geral de 421, de 
acordo com o demonstrativo infra, que mostra a distribuição geográfica, por estado, das inspeções 
levadas a efeito em 2007: 

  

TIPOS DE 
INSTITUIÇÃO GO MT SP RJ RS MG BA DF PR CE PE RR Σ 

Bolsa de mercadoria e 
futuros   2          2 
Corretora de valores 
mobiliários   25 1 3     1   30 
Corretora de mercadorias 
e futuros   5          5 
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